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Secretaria Municipal de Saúde

Presidência da Comissão Especial de Licitação
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90026/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UASG: 926995

PROCESSO: 25.29.000012279-8

OBJETO
Aquisição de itens de escritório e papelaria, por Sistema de Registro de Preços, com entrega parcelada e fornecimento contínuo,
para abastecimento das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Valor Estimado Sigiloso – Conf. Art. 24 da Lei 14.133/2021 (justificativa no item 7 do ETP)
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 09/10/2025 às 09h00min (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item
 

MODO DE DISPUTA:
Aberto
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO, conforme justificativas do item 4.16 do ETP
 

INFORMAÇÕES GERAIS:
Os documentos decorrentes dessa licitação que necessitarem de assinatura do CONTRATADO, como por exemplo: Contratos e Atas
de Registros de Preços, serão disponibilizados de forma eletrônica, para tanto, é necessário a realização de cadastro pelo
representante da empresa/instituição responsável pela assinatura no site: https://www.goiania.go.gov.br/sei/ (Cadastro de usuário
externo). Orienta-se que as licitantes mantenham atualizadas as informações e documentos constantes do SICAF.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominada SMS, torna público aos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 967/2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de itens de escritório e papelaria, por Sistema de Registro de Preços, com
entrega parcelada e fornecimento contínuo, para abastecimento das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde,
por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de Materiais
(CATMAT/CATSER) e as especificações constantes no Edital, prevalecerão as especificações do ANEXO I, deste Edital.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta
de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
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3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.5.2
e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores (R$ 0,01 – Um centavo) entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo
de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada/ofertada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponda à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e quando a contratação envolver recursos da
União, também pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. Para esta licitação, quanto ao envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
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para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas (pelo próprio sistema)
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.18.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

6.18.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

6.18.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estadual do Município de Goiânia;

6.18.6.2. Empresas brasileiras;

6.18.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administração.

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item
3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

7.1.5. Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 7.1.2 e 7.1.3 pela
consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº
3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30
de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor menor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela área técnica
solicitante, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, caso seja essa a escolha do licitante.

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] E [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor e Prova de
regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da contratante (Goiânia), pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.1.3. Qualificação Econômico-financeira

8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.1.3.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

a) I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.1.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

8.1.3.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, §6º)

8.1.3.5. Somente serão aceitas Demonstrações Contábeis na forma da Lei, respeitando a norma legal que rege estes
documentos, os quais deverão contemplar: a indicação do número das páginas e do número do Livro Diário onde
estão inscritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, acompanhados dos respectivos
termos de abertura e encerramento do mesmo; assinatura do contador e do titular ou representante legal da
entidade nas Demonstrações Contábeis; escriturados digitalmente via SPED Fiscal nas situações abrangidas pela
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RBF 2.003/2021, ou quando aplicável, com prova de registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas

8.1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.1.4. Qualificação Técnica

8.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.12. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei
Complementar n.º 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
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observado o prazo disposto no subitem 8.9.1.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1.(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

9.2.2.(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços unitários registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas no
Decreto nº 967/2022.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
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11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.goiania.go.gov.br

12.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133/2021, bem como com o Decreto municipal nº 966, de 14 de
março de 2022, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e com o Decreto Municipal nº 966/2022, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral de Fornecedores
Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 03 (três) anos.

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
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12.3.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de
sanção mais grave; ou

12.3.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da
administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

12.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não
impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.

12.5. A Contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em
relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório será aplicado multa de mora de 0,5% (cinco
décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela
entregue ou executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, podendo ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções previstas.

12.5.1. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas no art. 5º do Decreto nº
966/2022.

12.6. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto do contrato será aplicado
multa percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da prestação não cumprida nos seguintes percentuais:

12.6.1. Do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

12.6.2. Do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

12.6.3. Do 26º ao 30º dia, multa compensatória de 30% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

12.7. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias no cumprimento do
prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.8. Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido em
contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.9. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória no percentual de 30% (trinta por
cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato.

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra mais grave,
àquele que:

12.10.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei
federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

12.10.2. Der causa à inexecução total do contrato;

12.10.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.10.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.10.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; ou

12.10.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

12.11. A sanção prevista no subitem 12.10, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da administração pública
direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

12.12.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

12.12.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; natureza;

12.12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.12.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.12.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.13. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator à sanção
cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais
infrações como circunstância agravante.

12.14. A sanção prevista no item 12.12, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

12.15. A Sanção de inidoneidade não afasta a possibilidade de aplicação da sanção de multa cumulativamente à sanção mais
grave.
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13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, enviada para o endereço
eletrônico da Comissão Permanente de Licitação da SMS, através do endereço: licitasms@goiania.go.gov.br;

13.4. A impugnante é responsável pela confirmação do recebimento da impugnação junto a equipe da Comissão Permanente de
Licitação quando o requerimento for enviado por meio eletrônico.

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

14.10. Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto:

14.10.1. Nos casos previstos na legislação da sede da licitante, devidamente comprovado;

14.11. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei
Complementar n.º 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico: https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.13.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar

14.13.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

14.13.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta

14.13.5. ANEXO V – Minuta de Contrato

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Luiz Gaspar Machado Pellizzer
Secretário
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15.ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de itens de escritório e papelaria, por Sistema de Registro de Preços, com entrega parcelada e fornecimento
contínuo, para abastecimento das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de referência:

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1. 70602

APONTADOR PARA LÁPIS PLÁSTICO, com
depósito, fabricado em material plástico
rígido, com um furo cônico, lâmina em aço
de alta resistência, ótima apontabilidade,
com ajuste adequado entre o apontador e
o depósito. Dimensões aproximadas: 5 cm
(altura) x 3 cm (largura) x 2 cm
(profundidade). Embalado
individualmente. Deverá apresentar
registro de INMETRO de acordo com a
portaria n 481/2010.

UN 1.000

2. 269220
ARGILA MINERAL BARRO, argila para
escultura, pacote com 01 Kg na cor
natural.

KG 500

3. 720720

BALÃO DE BORRACHA formato
arredondado, liso, n.º 07, pacote com 50
unidades. Composição: Látex natural,
corante atóxico, agentes vulcanizastes e
antioxidantes. A quantidade de pacotes
por cor, será definida no momento do
pedido de entrega. As cores a serem
solicitadas serão:

Cód. 569399 – Balão amarelo.

Cód. 601705 – Balão azul.

Cód.569429 -Balão branco.

Cód.569437 – Balão laranja.

Cód.569445 – Balão lilás.

Cód.569453 – Balão rosa.

Cód.601721 – Balão verde.

Cód.569488 – Balão vermelho.

PT 1.600

4. 69221

BARBANTE ALGODÃO CORDÃO RL C/250,0
G, barbante em algodão cru, em 08 fios,
rolo com 250 gr. Embalado
individualmente.

RL 1.750

5. 547140

BATERIA 1.5 V TERMOMETRO DIGITAL -
bateria tipo alcalina, referência LR41,
voltagem 1,5v. Dentro dos padrões
estabelecidos pela Resolução CONAMA nº
401, de 4 de novembro de 2008 e ser
certificada pelo INMETRO ou instituto por
ele credenciado.

UN 10.800
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6. 402087

BATERIA 3 V EQUIPAMENTO, bateria tipo
lítio, referência CR2032, alcalina, voltagem
3v. Dentro dos padrões estabelecidos pela
Resolução CONAMA nº 401, de 4 de
novembro de 2008 e ser certificada pelo
INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 7.200

7. 719773

BATERIA 6 V, voltagem 6 volts, 12
amperes; flutuação: 6,75 – 6,9 V, corrente
inicial máxima: 3,6 A, selada. Dentro dos
padrões estabelecidos pela Resolução
CONAMA nº 401, de 4 de novembro de
2008 e ser certificada pelo INMETRO ou
instituto por ele credenciado.

UN 80

8. 202207

BATERIA 9 V, bateria tipo lítio, alcalina,
voltagem 9 v. Dentro dos padrões
estabelecidos pela Resolução CONAMA nº
401, de 4 de novembro de 2008 e ser
certificada pelo INMETRO ou instituto por
ele credenciado.

UN 2.000

9. 388211

BATERIA 12 V: 12 Volts; 7 Amperes;
Flutuação: 13,5 - 13,8 V; Corrente inicial
máxima: 2,1 A; Recarregável; Selada.
Dentro dos padrões estabelecidos pela
Resolução CONAMA nº 401, de 4 de
novembro de 2008 e ser certificada pelo
INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 15

10. 6602

BORRACHA APAGAR MEDIA, branca,
macia, de vinil, capaz de apagar a escrita
sem borrar ou manchar o papel,
dimensões aproximadas de 40 mm de
comprimento, 20 mm de largura e 8 mm
de espessura. Deverá apresentar registro
de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 24.000

11. 429279

BROCAL EM PÓ, frasco com 03 gramas. A
quantidade de frascos de cada cor, será
definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas
serão:

Cód.719781- Brocal azul.

Cód.569976 – Brocal prata.

Cód.569984 – Brocal rosa.

Cód.570001 – Brocal vermelho.

Cód.569950 – Brocal dourado.

FR 1.000

12. 186899

CADERNO CAPA DURA PAUTADO
GRANDE, universitário, costurado, capa
dura, cor azul, com 96 folhas, com
margem, formato 275 mm x 200 mm.

UN 6.300

13. 35084

CAIXA ARQUIVO PAPELÃO, caixa em
papelão, onda simples tipo B, com áreas
de identificação em diferentes posições.
Dimensões aproximadas de 35 x 13,5 x 24
cm.

UN 5.600

14. 219126 CAIXA ARQUIVO POLIONDA CORES – caixa
em plástico corrugado, atóxico, com três
áreas de identificação em diferentes

UN 6.000
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posições. Dimensões aproximadas de 25 x
35 x 13 cm.

15. 702455

CANETA ESFEROGRÁFICA 1,0 MM AZUL,
com corpo hexagonal cristal transparente,
resistente, carga na cor azul, com tampa
removível na cor da tinta, tampa encaixada
sob pressão, carga fixada em ponta rígida,
com calco, esfera em tungstênio, 8,3 mm
de diâmetro, esfera de 1 mm, 343 mg de
peso líquido mínimo de tinta, atóxica,
tampa com haste para fixação em bolso,
ponteira em polipropileno ou poliestireno
e ponta não retrátil em cobre ou latão.
Deverá permitir traçado uniforme sem
falhas, borras e excesso de tinta e não
ressecar dentro do prazo de validade.
Embalada em caixa com 50 unidades.
Deverá apresentar registro de INMETRO
de acordo com a portaria n 481/2010.

UN 20.000

16. 702463

CANETA ESFEROGRÁFICA 1,0 MM
VERMELHA, com corpo hexagonal cristal
transparente, resistente, carga na cor
vermelha, com tampa removível na cor da
tinta, tampa encaixada sob pressão, carga
fixada em ponta rígida, com calco, esfera
em tungstênio, 8,3 mm de diâmetro,
esfera de 1 mm, 343 mg de peso líquido
mínimo de tinta, atóxica, tampa com haste
para fixação em bolso, ponteira em
polipropileno ou poliestireno e ponta não
retrátil em cobre ou latão. Deverá permitir
traçado uniforme sem falhas, borras e
excesso de tinta e não ressecar dentro do
prazo de validade. Embalada em caixa com
50 unidades. Deverá apresentar registro
de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 2.000

17. 6629

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA METAL
PRETA, com corpo hexagonal cristal
transparente, resistente, carga na cor
preta, com tampa removível na cor da
tinta, tampa encaixada sob pressão, carga
fixada em ponta rígida, com calco, esfera
em tungstênio, dimensões mínimas de 145
mm de comprimento (sem tampa), 8,3
mm de diâmetro, esfera de 1 mm, 343 mg
de peso líquido mínimo de tinta, atóxica,
tampa com haste para fixação em bolso,
ponteira em polipropileno ou poliestireno
e ponta não retrátil em cobre ou latão.
Deverá permitir traçado uniforme sem
falhas, borras e excesso de tinta e não
ressecar dentro do prazo de validade.
Embalada em caixa com 50 unidades.
Deverá apresentar registro de INMETRO
de acordo com a portaria n 481/2010.

UN 10.000
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18. 59137

CANETA HIDROGRÁFICA, atóxica, tinta
lavável, ponta de nylon média, embalada
em estojo de plástico flexível, cores
variadas, jogo com 12 unidades grandes.
Deverá apresentar registro de INMETRO
de acordo com a portaria n 481/2010.

JG 600

19. 68748

CANETA MARCA TEXTO AMARELA, em
plástico resistente, com ponta de fibra, na
cor amarela, tinta fluorescente, não
recarregável, à base de água, secagem
rápida. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 3.000

20. 6718 CARTOLINA BRANCA, gramatura 150 g,
dimensões 66 cm x 50 cm, na cor branca. UN 6.000

21. 410080 CARTOLINA CORES VARIADAS, gramatura
150 g/m², 65x50 centímetros. UN 4.500

22. 6793

CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 2, em aço
niquelado, para papel, número 2,
fabricado com arame de aço,
antiferrugem, caixa com 100 unidades.

CX 1.000

23. 75566

CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 4, em aço
niquelado, para papel, número 4,
fabricado com arame de aço,
antiferrugem, caixa com 100 unidades.

CX 1.000

24. 72346

CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 8, em aço
niquelado, para papel, número 8,
fabricado com arame de aço,
antiferrugem, caixa com 25 unidades.

CX 2.000

25. 34266

COLA A BASE DE PVA, líquida, utilizada
para confecção de biscuit, de média
viscosidade, cor branca quando úmida e
transparente após secagem, frasco com
1kg.

FR 500

26. 63460
COLA BRANCA PLÁSTICA COM 90
GRAMAS, líquida, a base de água, atóxica,
na cor branca, 90g.

UN 5.000

27. 382078

COLA COLORIDA PARA DESENHO CAIXA
COM 6 UN (azul, amarelo, vermelho,
preto, branco e verde), 23 gramas cada,
caixa com 06 unidades.

CX 500

28. 547271
COLA ISOPOR TRANSPARENTE FR C/90,0
G, solúvel em álcool, atóxica, transparente,
frasco de 90 gramas, com bico aplicador.

FR 600

29. 440213

COLA PLÁSTICA COM GLITER 23 G CORES
VARIADAS, com bico aplicador, atóxica,
caixa/estojo com 06 frascos plásticos com
23 gramas cada, em cores variadas.

FR 750

30. 381055
COLA QUENTE BASTÃO, em silicone
transparente para pistola, medindo 7,0
mm espessura por 30 cm de comprimento.

TB 2.800

31. 66974 COLCHETE LATONADO NR 15, colchete
reforçado, em aço metálico baixo carbono,
com tratamento superficial latonado.

CX. 550
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Cabeça redonda. Tamanho nº 15.
Embalado em caixa com 72 unidades.

32. 34410

CORRETIVO LÍQUIDO, a base d´água,
atóxico, sem odor, lavável, para aplicação
em papel comum, cobertura uniforme,
secagem rápida, alto poder de cobertura,
apresentado em frasco com 18 ml.

FR 1.000

33. 720739

E. V. A. (ETIL VINIL ACETATO) PLACA,
emborrachado de 2 mm de espessura,
medindo 40x46 cm. A quantidade por
cores, será definida no momento do
pedido de entrega. As cores a serem
solicitadas serão:

Cód.620300 - E. V. A. amarela.

Cód.720135 - E. V. A. azul.

Cód.620335 - E. V. A. branca.

Cód.620343 - E. V. A. laranja.

Cód.620351 - E. V. A. marrom.

Cód.620360 - E. V. A. preto.

Cód.620378 - E. V. A. rosa.

Cód.719790 - E. V. A. verde.

Cód.620408 - E. V. A. vermelho.

UN 4.050

34. 62405

ESTILETE LÂMINA GRANDE, com lâmina
medindo 18 mm de largura tipo faca
retrátil, em aço com tratamento superficial
galvanizado e encaixe de pressão, com
empunhadura em plástico rígido
antideslizante e sistema de trava.
Embalado individualmente.

UN 150

35. 22918

EXTRATOR DE GRAMPOS, em aço
inoxidável, tipo espátula, medindo
aproximadamente 15 cm de comprimento.
Embalado individualmente.

UN 200

36. 695610

FITA ADESIVA CREPE 48 MM X 50 M,
material crepe, tipo monoface, com
aproximadamente 48 mm de largura,
comprimento 50 m, cor bege, aplicação
multiuso.

UN 11.000

37. 63010

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 50 MM X
50 M, com excelente fixação, fácil corte,
rolo com aproximadamente 50 mm x 50
m. Embalada em pacote contendo a
descrição resumida do material.

UN 1.000

38. 603899
FITA ADESIVA, tipo crepe, com excelente
fixação, sem resíduos, fácil corte, rolo com
aproximadamente 18 mm x 50 m.

UN 3.000

39. 144860

FITA ADESIVA, transparente, com
excelente fixação, sem resíduos, fácil
corte, rolo com aproximadamente 19 mm
x 50 m.

UN 3.000
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40. 558052
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO
48MM X 30M AMARELA, composta de
PVC e adesivo acrílico de alta resistência.

UN 500

41. 558079
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO
48MM X 30M AZUL composta de PVC e
adesivo acrílico de alta resistência.

UN
 

500

42. 549797
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO
48MM X 30M VERDE, composta de PVC e
adesivo acrílico de alta resistência.

UN 500

43. 558060
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO
48MM X 30M VERMELHA, composta de
PVC e adesivo acrílico de alta resistência.

UN 500

44. 65005

GIZ DE CERA para desenho e pintura,
fabricado com ceras e pigmentos de alta
qualidade em cores variadas, formato
anatômico, atóxico, tamanho grande,
embalado em caixas com 12 unidades.
Deverá apresentar registro de INMETRO
de acordo com a portaria n 481/2010.

CX 1.200

45. 616990

GIZ DE CERA, cor azul escuro, (somente
azul escuro), para desenho e pintura,
fabricado com ceras e pigmentos de alta
qualidade, formato anatômico, atóxico,
tamanho grande, embalado em caixas com
12 unidades. Deverá apresentar registro
de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

CX 1.200

46. 166588

GRAMPEADOR MÉDIO, apoio
emborrachado, com corpo em aço
escovado, grampeamento de no mínimo
40 folhas.

UN 500

47. 166618

GRAMPEADOR PROFISSIONAL DE MESA,
estrutura de metal, com capacidade para
100 folhas (folha de 75 gramas), base de
borracha, compatível com grampos 23/6,
23/8, 23/10 e 23/13.

UN 100

48. 512044
GRAMPO AÇO 23/13 para grampeador,
galvanizado, tamanho 23/13, caixa com
5.000 unidades.

CX. 500

49. 360805
GRAMPO AÇO 23/8, para grampeador,
galvanizado, tamanho 23/8, caixa com
5.000 unidades.

CX. 500

50. 9318
GRAMPO AÇO 26/6 CX. C/ 5.000 UN.,
para grampeador, galvanizado, tamanho
26/6, caixa com 5.000 unidades.

CX. 4.000

51. 221325 ISOPOR, Bola isopor 100 mm. UNID 800

52. 221317 ISOPOR, Bola isopor 50 mm. UNID 800

53. 219371 ISOPOR, Bola isopor 75 mm. UNID 800

54. 296988 ISOPOR, Placa Isopor em folha na cor
branca, dimensões 100cm x 50cm x 2cm. UN 500

55. 393932 ISOPOR, Placa Isopor em folha, na cor
branca, dimensões 100cm x 50cm x 1cm. UN 200
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56. 77585
LÂMINA AÇO ESTILETE GRANDE, lâmina
medindo 18 mm x 100 mm, aço carbono
com tratamento anti-ferrugem.

UN 130

57. 657891

LAMPADA 4 W: Lâmpada para armadilhas
CDC 4 Watts e 6 Volts; Soquete tipo
baioneta. Deverá ser certificada pelo
INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 50

58. 29378

LAPIS COR DESENHO CX C/24 UN,
fabricado com madeira reflorestada,
pigmentos, aglutinantes, cargas inertes e
ceras; macio, atóxico, grande, caixa com 24
unidades. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

CX 1.500

59. 268992

LAPIS ESCREVER PRETO 6 B, lápis para
desenho, preto, grafite 6b, macio,
resistente, atóxico, fabricado com madeira
reflorestada. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 600

60. 9490

LAPIS ESCREVER PRETO N 2, apontado,
formato cilíndrico ou sextavado,
confeccionado em madeira mole, isenta de
nós, recoberto com tinta atóxica, partes de
madeira (100% reflorestada com
certificado de origem) devem ser coladas
com fixação rígida do grafite (dureza HB,
isento de impurezas e atóxico), apontável,
dimensões mínimas: 6,4 mm de diâmetro,
166 mm de comprimento e diâmetro do
grafite 1,9 mm. Deverá apresentar registro
de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 48.000

61. 17256

LIGA BORRACHA CORES PT C/100,0 G, liga
elástica de borracha (látex) nº 18,
resistente, cor verde, pacote com 100
gramas.

PT 4.600

62. 63690

MASSA MODELAR NAO TOXICA CX 12,
atóxica, em formato de barrinha, tamanho
grande, cores variadas, caixa 12unid.
Deverá apresentar registro de INMETRO
de acordo com a portaria n 481/2010.

UN 24.000

63. 260215 PALITO MADEIRA PICOLE PT C/100,0 UN,
pacote com 100 unidades. PT 3.000

64. 720747 PAPEL CAMURÇA, de dimensões
aproximadamente 60cmx40cm. A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores
a serem solicitadas serão:

Cód.67563-Papel camurça amarelo.

Cód.58866 - Papel camurça azul.

Cód.148520 - Papel camurça cinza.

Cód.58858 - Papel camurça laranja.

Cód.58882-Papel camurça marrom.

Cód.58840 - Papel camurça preto.

UN 2.700
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Cód.58874- Papel camurça rosa.

Cód.67555 - Papel camurça verde.

Cód.58904 - Papel camurça vermelho.

65. 246115
PAPEL CANSON para desenho, gramatura
140 g/m², cor bege, formato A3
(297x420mm).

UN 800

66. 74438
PAPEL CANSON para desenho, gramatura
90g, cor branco, formato A3
(297x420mm).

UN 800

67. 338524

PAPEL CARBONO PRETO, resistente, com
excelente capacidade de reprodução, 01
face, formato/ tamanho A4, papel tipo
carbono, na cor preta. Embalado em caixa
com 100 folhas.

UN 36.000

68. 720755

PAPEL CARTAZ FOSCO, medindo
aproximadamente 50cmx66cm. A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores
a serem solicitadas serão:

Cód.67571-Papel cartaz fosco amarelo.

Cód. 9741 - Papel cartaz fosco azul.

Cód.68047-Papel cartaz fosco laranja.

Cód.75388-Papel cartaz fosco marrom.

Cód.9822 - Papel cartaz fosco preto.

Cód. 68055- Papel cartaz fosco rosa.

Cód.719803- Papel cartaz fosco verde.

Cód.9881-Papel cartaz fosco vermelho.

UN 2.400

69. 720763 PAPEL CELOFANE DIDÁTICO, feito de
polipropileno bi- orientado (bopp); com
gramatura de 18 g/m² fornecido em folha
de 20 mícron; no tamanho de 85cm x 100
cm. A quantidade por cores, será definida
no momento do pedido de entrega. As
cores a serem solicitadas serão:

Cód.570168-Papel celofane didático
transparente incolor.

Cód.570087-Papel celofane didático
transparente amarelo.

Cód.570095- Papel celofane didático
transparente azul.

Cód.570109-Papel celofane didático
transparente laranja.

Cód.570117-Papel celofane didático
transparente lilás.

Cód.570125-Papel celofane didático
transparente pink.

Cód.570133-Papel celofane didático
transparente roxa.

Cód.570141-Papel celofane didático
transparente verde.

UN 3.600
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Cód. 570150-Papel celofane didático
transparente vermelho.

70. 76660

PAPEL CONTACT DIDÁTICO
TRANSPARENTE – autoadesivo, de fácil
aplicação, com proteção no verso,
medindo aproximadamente 2 m x 45 cm.
Embalado individualmente.

RL.
 

500

71. 720771

PAPEL CREPOM, medida 48 cm de largura,
2 m de comprimento, pesando 28 g/m². A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores
a serem solicitadas serão:

Cód.565300-Papel crepom amarelo.

Cód.565334- Papel crepom azul.

Cód.565270- Papel crepom branco.

Cód.67938-Papel crepom alaranjado.

Cód. 565326 - Papel crepom rosa.

Cód. 565318 - Papel crepom verde.

Cód.565296-Papel crepom vermelho.

RL 3.150

72. 720780

PAPEL FANTASIA, didático, gramatura
75gr/m², medida 45cmx65cm. A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores
a serem solicitadas serão:

Cód.570206-Papel fantasia amarelo.

Cód. 570214- Papel fantasia azul.

Cód.570222-Papel fantasia dourada.

Cód. 570249- Papel fantasia prata.

Cód. 719811- Papel fantasia verde.

Cód.570281- Papel fantasia vermelha.

Cód. 570230- Papel fantasia laranja.

Cód. 570257- Papel fantasia rosa.

UN 4.000

73. 23256

PAPEL MANTEIGA, material: celulose
vegetal, gramatura: no mínimo 40 g/m2,
comprimento: 297 cm, largura: 420 cm,
cor: branca, formato: A3.

FL 1200

74. 720798 PAPEL MICRO-ONDULADO, medida
50cmx80 cm. A quantidade por cores, será
definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas
serão:

Cód. 413984-Papel micro-ondulado com
estampas florais.

Cód. 570346-Papel micro-ondulado
amarelo.

Cód. 570354-Papel micro-ondulado azul.

Cód. 570362-Papel micro-ondulado
dourado.

UN 6.000
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Cód. 570370-Papel micro-ondulado lilás.

Cód. 570397-Papel micro-ondulado prata.

Cód. 570389-Papel micro-ondulado rosa.

Cód. 570400-Papel micro-ondulado roxo.

Cód.570419-Papel micro-ondulado verde.

Cód.570427-Papel micro-ondulado
vermelho.

75. 720801

PAPEL PARA QUILLING, tiras 3mm. Pacotes
com no mínimo 120 tiras. A quantidade
por cores, será definida no momento do
pedido de entrega. As cores a serem
solicitadas serão:

Cód. 631620-Papel para quilling, amarelo.

Cód. 631604-Papel para quilling, azul.

Cód. 631639-Papel para quilling, branco.

Cód. 631698-Papel para quilling, cinza.

Cód.631671-Papel para quilling, laranja.

Cód. 631680-Papel para quilling, marrom.

Cód. 631663- Papel para quilling, preto.

Cód. 631655-Papel para quilling, rosa.

Cód. 631612- Papel para quilling, verde.

Cód. 631647- Papel para quilling,
vermelho.

PT 300

76. 246140
PAPEL PRESENTE KRAFT, texturizado,
dimensões 30,5cm x 30,5cm gramatura
aproximadamente 80 g.

UN 1.500

77. 720810

PAPEL SEDA, gramatura 18 g/m², medida
48cmx60cm, não tóxico, tinta à base água.
A quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores
a serem solicitadas serão:

Cód.75345-Papel seda amarelo.

Cód. 144851-Papel seda azul.

Cód.59021-Papel seda branco.

Cód.75353-Papel seda alaranjada.

Cód. 67580-Papel seda rosa.

Cód.570320-Papel seda roxo.

Cód.144479-Papel seda verde.

Cód.144835-Papel seda vermelho.

UN 4.000

78. 9997

PASTA AZ VISOR DORSO LARGO GRANDE,
tamanho oficio, dorso largo, resistente, em
cartão, com mecanismo niquelado,
dimensões aproximadas 285 x 75 x 345
mm (L x A x C), com visor para
identificação, na cor preta. Embalada
individualmente.

UN 1.000
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79. 27758

PASTA CATALOGO PLÁSTICA 50 FOLHAS,
com 50 folhas, na cor preta, com
identificação, dimensões aproximadas 245
mm x 335 mm (L x A). Embalada
individualmente.

UN 500

80. 157880

PASTA EM PAPELÃO ELÁSTICO CORES
VARIADAS, em cartão duplex, com abas e
elástico, dimensões aproximadas 225 x
325 mm. Embalada em pacote com 10
unidades. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010

UN 16.000

81. 97462 PASTA PLASTICA TIPO L, Pasta l, A4, cristal,
pacote com 10 unidades. UN 2.000

82. 260150

PASTA POLIONDA ELÁSTICO CORES
VARIADAS 5 CM, em plástico leitoso, 5cm,
com abas e elástico para fechamento,
resistente, dimensões aproximadas 250 x
335 mm. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 1.000

83. 10200

PASTA SUSPENSA VARETA PLÁSTICA, em
cartão marmorizado, ponteiras em
plástico, grampo plástico para fixação de
papel, visor plástico com etiqueta,
dimensões aproximadas de 235 x 360 mm.
Embalada em pacote com 10 unidades.

UN 2.000

84. 172138

PERFURADOR DE FERRO FUNDIDO, de
mesa, Composição: Ferro fundido.
Capacidade de perfuração: 60 folhas.
Pinos em aço trefilado, temperado e
zincado. Pinos cobertos com separadores
transparentes Base e cabo de ferro
fundido pintado; Base plástica reciclável
10mm de abertura Furos com distância de
8mm da margem 80mm entre os furos.

UN 500

85. 59200

PILHA AA, alcalina, 1,5 V com potência
prolongada, composição zinco, embalada
em cartela no mínimo com 02 unidades.
Certificada pelo INMETRO ou instituto por
ele credenciado.

UN 12.000

86. 178918

PILHA AAA, alcalina, 1,5 V com potência
prolongada, composição zinco, embalada
em cartela no mínimo com 02 unidades.
Certificada pelo INMETRO ou instituto por
ele credenciado.

UN 24.000

87. 9555

PILHA ALCALINA C, alcalina, 1,5 V
composição zinco, com potência
prolongada, embalada em cartela no
mínimo com 02 unidades. Certificada pelo
INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 6.300

88. 10243

PINCEL ATÔMICO AZUL, material plástico,
ponta de feltro indeformável, escrita com
espessura de aproximadamente 4,5 mm,
cor azul.

UN 4.000

89. 10235 PINCEL ATÔMICO PRETO, material
plástico, ponta de feltro indeformável,

UN 4.000
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escrita com espessura de
aproximadamente 4,5 mm, cor preta.

90. 10227

PINCEL ATÔMICO VERDE, material
plástico, ponta de feltro indeformável,
escrita com espessura de
aproximadamente 4,5 mm, cor verde.

UN 2.000

91. 155993

PINCEL ATÔMICO VERMELHO, material
plástico, ponta de feltro indeformável,
escrita com espessura de
aproximadamente 4,5 mm, cor vermelho.

UN 2.000

92. 327859 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo número 12. UN 200

93. 145815 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo número 16. UN 200

94. 82210 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo número 2. UN 200

95. 70173 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo, número 20. UN 200

96. 286559 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo, número 22. UN 200

97. 118982 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo, número 4. UN 200

98. 247685 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo, número 6. UN 200

99. 153044 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio,
cabo longo, número 8. UN 200

100. 158356

PINCEL QUADRO BRANCO AZUL - para
quadro magnético, não recarregável,
ponta macia indeformável de
aproximadamente 4 mm, com facilidade
para apagar, na cor azul.

UN 700

101. 158348

PINCEL QUADRO BRANCO PRETO - para
quadro magnético, não recarregável,
ponta macia indeformável de
aproximadamente 4 mm, com facilidade
para apagar, na cor preta.

UN 700

102. 153630

PINCEL QUADRO BRANCO VERMELHA -
para quadro magnético, não recarregável,
ponta macia indeformável de
aproximadamente 4 mm, com facilidade
para apagar, na cor vermelha.

UN 900

103. 324175

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE,
elétrico, Bivolt (110x220 volts),
confeccionado em plástico, ponta com
isolante térmico, apresentando fio
reforçado com plug elétrico especial
assegurando maior segurança na
utilização, para ser usado com bastão de
7,0 mm.

UN 100

104. 378372 PRANCHETA ALUMÍNIO PRONTUÁRIO,
adequada para colocar prontuário do
paciente, uma face, com presilha para
prender as documentações, dimensões

UN 1.000
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aproximadas 40 x 20 cm. Embalada
individualmente.

105. 10316

RÉGUA EM PLÁSTICO 30 CM,
confeccionado em chapa rígida, sem
deformidades ou rebarbas, processo de
produção injeção plástica, escala em mm e
cm, legível e sem falhas. Dimensões
mínimas: espessura maior 1,5 mm e 0,7
mm na ponta do chanfro, 310 mm de
comprimento total e 24,5 mm de largura.
Embalada individualmente. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo
com a portaria n 481/2010.

UN 500

106. 721417
SACOLAS DE PAPEL KRAFT, sacolas não
transparentes, tipo Kraft com alças
retorcidas, cor parda, tamanho M.

UN 48.000

107. 269182
TELA PARA PINTURA, em lona, com
chassis em madeira de pinho, tamanho
40cm x 50cm.

UN 4.500

108. 437514
TELA PARA PINTURA, em lona, com
chassis em madeira de pinho, tamanho
35cm x 45cm.

UN 4.500

109. 59250

TESOURA AÇO PONTA FINA 19 CM,
multifuncional, com lâminas em aço inox,
cabo em polipropileno na cor preta, pino
de sustentação em metal, ponta fina, corte
liso, medindo aproximadamente 19 cm.
Embalada individualmente. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo
com a portaria n 481/2010.

UN 100

110. 64980

TESOURA DE USO ESCOLAR, em aço
inoxidável, com cabo ergonômico de
polipropileno preto, lâmina cromada, sem
pontas, medindo aproximadamente 11
cm. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 200

111. 423327 TINTA ACRÍLICA, frasco com
aproximadamente 23 ml. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo
com a portaria n 481/2010. A quantidade
por cores, será definida no momento do
pedido de entrega. As cores a serem
solicitadas serão:

Cód.720143-Tinta acrílica amarela.

Cód.720151-Tinta acrílica azul.

Cód.570478-Tinta acrílica branca.

Cód.570486-Tinta acrílica laranja.

Cód.570508- Tinta acrílica marrom.

Cód. 719820-Tinta acrílica rosa.

Cód.719838-Tinta acrílica verde.

Cód.570567-Tinta acrílica vermelha.

Cód. 570575-Tinta acrílica violeta.

FR 4.000
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Cód.570516- Tinta acrílica preta.

112. 78034

TINTA CARIMBO SEM ÓLEO AZUL FR C/
40,0 ML, a base de água, sem óleo,
utilizado na reativação de almofada de
carimbo, frasco com 40 ml, na cor azul.

FR. 2.000

113. 431982

TINTA EM SPRAY, indicada para pintura
artística decorativa em madeira, jornal
papel, alvenaria, cerâmica, isopor, gesso,
cortiça e outros, conteúdo aproximado
400 ml. A quantidade por cores, será
definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas
serão:

Cód.547280-Tinta em spray amarela.

Cód. 547298- Tinta em spray azul.

Cód.547301-Tinta em spray branca.

Cód.547310-Tinta em spray dourado.

Cód. 547328- Tinta em spray lilás.

Cód. 547336- Tinta em spray preta.

Cód. 547344- Tinta em spray vermelha.

FR 1.050

114. 570613 TINTA ESMALTE VITRAL, frasco com 37 ml,
na cor preta. FR 50

115. 570605 TINTA ESMALTE VITRAL, frasco com 37 ml,
na cor vermelha. FR 50

116. 157902

TINTA GUACHE, não tóxica, composta de
resina vegetal, pigmentos, carga mineral e
conservante, tubo com 500 ml. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo
com a portaria n 481/2010. A quantidade
por cores, será definida no momento do
pedido de entrega. As cores a serem
solicitadas serão:

Cód. 570583- Tinta guache amarela.

Cód. 29416- Tinta guache azul.

Cód. 29394-Tinta guache branca.

Cód. 29386- Tinta guache preta.

Cód. 145874-Tinta guache rosa.

Cód. 29408- Tinta guache verde.

Cód. 29432- Tinta guache vermelha.

TB 840

117. 490040 TINTA PARA PINTURA EM TELA, não
tóxica, acabamento brilhante, frasco com
35 ml. A quantidade por cores, será
definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas
serão:

Cód. 719854-Tinta para pintura em tela
azul.

Cód. 570656-Tinta para pintura em tela
branca.

TB 1.440
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Cód. 570664- Tinta para pintura em tela
laranja.

Cód. 570672- Tinta para pintura em tela
preta.

Cód. 570680- Tinta para pintura em tela
rosa.

Cód. 719846- Tinta para pintura em tela
verde.

Cód. 570710- Tinta para pintura em tela
vermelha.

Cód. 570729- Tinta para pintura em tela
violeta.

Cód. 570737- Tinta para pintura em tela
cobre.

Cód. 570745- Tinta para pintura em tela
branca.

Cód. 570761- Tinta para pintura em tela
ouro.

Cód. 570770- Tinta para pintura em tela
prata.

118. 417068

TINTA PLÁSTICA, frasco com 37 ml. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo
com a portaria n 481/2010. A quantidade
por cores, será definida no momento do
pedido de entrega. As cores a serem
solicitadas serão:

Cód. 719862-Tinta plástica amarela.

Cód.719870- Tinta plástica azul.

Cód. 570842- Tinta plástica branca.

Cód.571253-Tinta plástica camurça.

Cód. 570869-Tinta plástica cinza.

Cód. 570850-Tinta plástica laranja.

Cód. 570877- Tinta plástica lilás.

Cód.570885- Tinta plástica marrom.

Cód.570893- Tinta plástica preta.

Cód.719889- Tinta plástica rosa.

Cód.719897- Tinta plástica verde.

Cód.719900- Tinta plástica vermelho.

FR 3.600

119. 10421

TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO
AZUL Para reabastecer pincel atômico.
Tinta permanente à base de álcool. Frasco
no mínimo 30ml e máximo 40ml.

UN 500

120. 10405

TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO
PRETO, para reabastecer pincel atômico.
Tinta permanente à base de álcool. Frasco
no mínimo 30ml e máximo 40ml.

UN 500
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121. 10413

TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO
VERDE FR C/37,0 ML, para reabastecer
pincel atômico. Tinta permanente à base
de álcool. Frasco com 37ml.

FR
 

500

122. 10391

TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO
VERMELHA, para reabastecer pincel
atômico. Tinta permanente à base de
álcool. Frasco no mínimo 30ml e máximo
40ml.

UN
 

500

123. 588512

QUADRO MURAL AVISO A4 CRISTAL,
fabricado em acrílico cristal, transparente,
resistente, medidas aproximadas 30.5 cm x
21.5 cm x 5 mm (A x L x P), para expor
folhas tamanho A4, possível de utilização
no sentido horizontal e vertical, com
fixação através de fita dupla face.
Embalado individualmente. Obs: Poderá
sofrer variação de medidas de até 5%.

UN 600

 

1.2 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei
14.133/2021, tendo em conta que suas especificações e padrões de desempenho e qualidade estarão definidas objetivamente no
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.3 O prazo de vigência da Ata de Registros de Preços (ARP), será de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, com fulcro no art. 84,
lei 14.133/2021.

1.4 As contratações decorrentes da(s) Ata(s) de Registro de Preços, é de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal
Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogadas, com fulcro no art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.5 Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas do produto ofertado, inclusive indicando a
procedência, marca e fabricante.

1.6 O Gestor e Fiscal do Processo serão designados por ato pelo o ordenador das despesas mediante Portaria em resposta a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD Lei 13.709/2018).

1.7 Da Adesão à Ata de Registro de Preços

1.7.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento licitatório poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

I- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

II- demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

1.7.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1.7.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

1.7.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.7.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

1.7.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo do item do instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
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1.7.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

1.7.8 Competem aos órgãos ou entidades não participantes os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas.

 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. SUBCONTRATAÇÃO

A subcontratação será admitida para atender a logística dos serviços de transporte para a entrega dos produtos, tendo em vista que
este serviço não corresponde a parcela de maior relevância do objeto.

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não será exigida a Garantia da contratação pela Contratante, conforme prerrogativa disposta no Art. 96. Da Lei 14.133/2021 “A
critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas
contratações de obras, serviços e fornecimentos”.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens será efetuado no prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis, contados após o recebimento da
ordem de entrega ou Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, acompanhados dos documentos fiscais respectivos, deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar à Administração as razões respectivas, com
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Avenida
Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090, Goiânia;

5.4 As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail ciad.goiania@branetolgistica.com.br,
maiores informações pelos telefones: (62) 3524-3404/3407.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por meio de Portaria, com a nomeação de servidores
da Superintendência/Diretoria/Gerência, responsáveis pelo pedido, para atuar como fiscais do contrato, e de servidores da
Superintendência/Diretoria/Gerência para exercer a função de gestor(a) do contrato.

6.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 963, de 222, art. 15);

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
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art. 117, §1º, e Decreto nº 963, de 2022, art. 14, § 1º);

6.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 15, do Decreto nº 963, de 2022).

6.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato.

6.12 O gestor e fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais (Decreto nº 963, de 2022).

6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 963, de 2022).

6.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 963, de 2022).

6.15 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Art.13, X do Decreto nº 963 de 2022).

6.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Art. 13, XIV do
Decreto 963 de 2022).

6.17 A contratada assume responsabilidade pela manutenção do sigilo de todas as informações e dados obtidos no âmbito deste
contrato, bem como a ciência e o cumprimento das normas de segurança estabelecidas pela contratante.

6.18 O descumprimento das obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula ou no Termo de Compromisso, por parte da
contratada ou de seus funcionários e colaboradores, implicará na aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis na legislação vigente.

6.19 As obrigações de sigilo e confidencialidade permanecerão vigentes mesmo após o término ou rescisão deste contrato

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO E REAJUSTE

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,
prorrogáveis por igual período.

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize a situação fiscal e trabalhista.

7.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado, sendo o este, responsável pelas taxas bancárias referentes a transação na situação em que for indicado banco distinto
das contas da Contratante.

7.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.22 No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo previsto para pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

7.22.1 Não constitui atraso, a interrupção justificada do pagamento, ou seja, quando decorrer de irregularidades causadas
pela contratada.

7.23 Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento
estimado, nos termos do Art. 25, § 7º da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.24 Os preços decorrentes desta contratação poderão ser reajustados após o período mínimo de 12 (doze) meses, com data base
vinculada à data do orçamento estimado

7.24.1. Após 12 (doze) meses, o Valor contratado poderá ser reajustado utilizando-se do Índice de Preços Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do período.

7.25. Caso o índice pactuado deixe de ser divulgado, ou seja, extinto, as partes poderão, de comum acordo, definir um novo índice
que reflita adequadamente as variações econômicas, desde que ele tenha ampla divulgação e seja de uso comum no mercado.

7.26. As regras para o reajuste de preços serão as preconizadas pelo Decreto Municipal nº 5.201, de 22 de novembro de 2023.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2 Na presente contratação será utilizado para seleção de fornecedores, o modo de disputa “ABERTO”. O modo de disputa aberto
está previsto no artigo 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, permite a apresentação de lances públicos e sucessivos. Esse modelo
fomenta a disputa saudável e transparente, alinhando-se aos princípios da economicidade e eficiência. Ademais, modo de disputa
aberto é adequado para licitações com critério de julgamento pelo menor preço.

8.2.1. A utilização do modo de disputa aberto com julgamento pelo menor preço traz os seguintes benefícios:

8.2.1.1. Eficiência: Simplifica a análise de propostas, diminuindo o esforço técnico necessário e os custos
administrativos.

8.2.1.2. Economicidade: Incentiva a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração;

8.2.1.3. Isonomia: Todos os licitantes possuem as mesmas condições de participação.

8.2.2. Assim, a escolha do modo de disputa aberto em licitações regidas pelo critério de menor preço é plenamente
justificada pelos seus benefícios econômicos e operacionais, além de estar em total conformidade com o disposto
no art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade atende aos princípios da publicidade, transparência,
eficiência e economicidade, essenciais para as contratações públicas.

 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1. Habilitação Jurídica:

8.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da
respectiva sede;

8.3.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de
março de 2020.

8.3.1.5. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.3.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.4.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.4.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] E [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor e Prova de
regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da contratante (Goiânia), pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.4.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.2. Qualificação Econômico-financeira

8.4.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.4.2.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

a) I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.4.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

8.4.2.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, §6º)

8.4.2.5. Somente serão aceitas Demonstrações Contábeis na forma da Lei, respeitando a norma legal que rege estes
documentos, os quais deverão contemplar: a indicação do número das páginas e do número do Livro Diário onde
estão inscritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, acompanhados dos respectivos
termos de abertura e encerramento do mesmo; assinatura do contador e do titular ou representante legal da
entidade nas Demonstrações Contábeis; escriturados digitalmente via SPED Fiscal nas situações abrangidas pela
RBF 2.003/2021, ou quando aplicável, com prova de registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas

8.4.2.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.4.3. Qualificação Técnica

8.4.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado da contratação, será os preços unitários e totais obtidos pela pesquisa de preço de mercado a ser realizada
pela Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, o mesmo terá caráter sigiloso, conforme prerrogativa estabelecida no
Art. 24 da Lei 14.133/2021.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
do Município.
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16.ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Conforme Art. 18, §1º, da Lei 14.133/2021

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Trata-se de aquisição de itens de escritório e papelaria, por Sistema de Registro de Preços, com entrega parcelada e
fornecimento contínuo, para abastecimento das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze)
meses.

1.2. A SMS identifica a necessidade de aquisição de materiais de papelaria como uma medida essencial para assegurar a
continuidade dos serviços administrativos e operacionais realizados pelas unidades vinculadas. Este fornecimento visa atender às
demandas recorrentes por um período de 12 meses, garantindo suporte adequado às atividades cotidianas e estratégicas.

1.3. O pleno funcionamento das unidades de saúde, incluindo setores administrativos, gerenciais e assistenciais, depende de
materiais básicos de papelaria para organizar e documentar as operações internas, bem como para realizar processos que
envolvam registros, comunicações oficiais, arquivamento e controle de informações.

1.4. Além dos setores administrativos, os insumos de escritório e papelaria são de suma importância para as unidades de saúde
mental, no que tange a promoção de ações terapêuticas que são essenciais para o tratamento, recuperação e reintegração dos
pacientes à sociedade. Estas atividades incluem oficinas de arte, dinâmicas de grupo, escrita terapêutica, além de outras práticas
que utilizam tais insumos como ferramentas indispensáveis para o sucesso das abordagens terapêuticas.

1.5. Dada a importância dos materiais para o funcionamento das unidades de saúde, a aquisição desses itens para um período de
12 meses é essencial. Este planejamento permite a continuidade dos serviços de saúde, assegurando a qualidade e a eficiência no
atendimento à população.

2. ÁREA REQUISITANTE

Gerência de Gestão de Equipamentos Médico-hospitalares e Odontológicos/Diretoria Administrativa

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A aquisição dos itens, objeto deste estudo técnico não está contemplada no Plano Anual de Contratações, tendo em conta que o
Município de Goiânia ainda não implantou metodologia de trabalho baseada em plano de compras e contratações anual.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei
14.133/2021, tendo em conta que suas especificações e padrões de desempenho e qualidade estarão definidas objetivamente no
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Por se tratar de produtos cujas características requerem contratações parceladas de forma a otimizar a gestão de estoque e
cujo fornecimento se dá de acordo com as demandas e necessidades da SMS, justifica-se a utilização do Sistema de Registro de
Preços.

4.3. A Contratada deverá obedecer ao termo de referência, seguindo suas cláusulas contratuais, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. A mesma deverá efetuar a entrega dos bens em
perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às especificações do edital e da
proposta, acompanhados do respectivo documento fiscal com quantidade, marca, lote e validade de acordo.

4.4. Ressalta-se que para descrição do produto foram realizadas pesquisas de mercado para identificação dos requisitos mínimos
que atendam a necessidade desta Secretaria, bem como foram consultadas contratações executadas por outros órgãos da
Administração, de modo que preservou-se o caráter competitivo da contratação, ademais, explica-se que para o objeto desta
contratação, não há referência de especificação do catálogo eletrônico de padronização do Governo federal, bem como, o
Munícipio de Goiânia, ainda, não dispõe de catálogo de padronização de compras e contratações.

4.5. Considerando a necessidade contínua de abastecimento dos produtos para esta contratação será utilizado o procedimento
auxiliar de contratação – Sistema de Registro de Preços, tenho em conta que o objeto contempla os requisitos indicados no Art. 3º,
do inciso IV do Decreto Municipal nº 967/2022, que estabelece que o Sistema de Registro de Preço poderá ser adotado “quando,
pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela administração pública
municipal”.

4.6. A natureza contínua do fornecimento se justifica pela indispensabilidade dos bens/insumos para o atendimento das demandas
diárias, que abrangem serviços essenciais e ininterruptos. A ausência do fornecimento regular comprometeria diretamente a
eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população, podendo ocasionar interrupções nas atividades e prejuízo à saúde
pública.

4.7. O planejamento para aquisição por fornecimento contínuo permite assegurar a reposição sistemática dos itens, otimizando a
gestão de estoque, minimizando riscos de desabastecimento e promovendo a economicidade e a eficiência administrativa.
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4.8. O prazo de vigência da Ata de Registros de Preços (ARP), será de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional
de Contratações Públicas e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, com fulcro no art.
84, lei 14.133/2021.

4.9. As contratações decorrentes da(s) Ata(s) de Registro de Preços, é de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal
Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogadas, com fulcro no art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

4.10. A adesão (carona) de uma ARP por órgãos e entidades não participantes é uma prática comum em compras públicas no Brasil,
estando prevista na norma geral de licitações e contratos administrativos, tendo sido regulamentado neste Município, por meio do
Decreto 967/2022.

4.11. Acredita-se que a possibilidade de adesão, propicia melhores condições de compras, otimização do planejamento, economia
de tempo, economia de recursos e preços competitivos para a Administração Pública.

4.12. Para aquisição e/ou contratação do objeto deste estudo técnico os licitantes deverão comprovar atendimento aos requisitos
de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e, econômico-financeira, conforme requisitos do art. 62, da Lei
14.133/2021.

4.12.1. A exigência dos requisitos de habilitação técnica e econômica tem como principal justificativa assegurar a escolha de
licitantes que tenham capacidade técnica e financeira suficiente para a execução do objeto contratual, minimizando riscos de
inadimplência, falhas na execução ou incapacidade de cumprimento dos prazos e das obrigações contratuais.

4.12.2. A habilitação técnica visa comprovar que a empresa licitante possui experiência prévia e conhecimentos adequados para a
execução do objeto licitado, isso é necessário para garantir que os serviços ou bens a serem contratados serão fornecidos com
qualidade, eficiência e segurança, conforme os padrões e exigências estabelecidos no edital.

4.12.3. Já a habilitação econômico-financeira é exigida para verificar a saúde financeira da empresa e sua capacidade de suportar as
obrigações contratuais, sem comprometer sua estabilidade econômica. A análise de balanços patrimoniais, demonstrações
financeiras e indicadores como o patrimônio líquido ou capital social mínimo, serve para mitigar o risco de inadimplência ou a
interrupção do fornecimento de bens e serviços por questões financeiras.

4.12.4. A exigência de demonstração da aptidão econômico-financeira dos licitantes é uma medida essencial para assegurar a
contratação de empresas com capacidade de cumprir as obrigações decorrentes dos contratos administrativos. O art. 69 da Lei nº
14.133/2021 estabelece que:

4.12.5. "A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital, devidamente justificados no processo licitatório."

4.12.6. Nesse contexto, a adoção dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), com exigência de
resultados superiores a 1, é tecnicamente justificada, conforme exposto a seguir:

4.12.7. Fundamentação Contábil

4.12.7.1. Liquidez Corrente (LC): Este índice mede a capacidade da empresa de honrar suas obrigações de curto prazo, sendo
calculado pela razão entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante. Um resultado superior a 1 indica que a empresa possui ativos
suficientes para cobrir suas dívidas imediatas, refletindo uma boa saúde financeira no curto prazo.

4.12.7.2. Liquidez Geral (LG): Este índice avalia a capacidade de pagamento da empresa no longo prazo, considerando todos os
ativos e passivos. Calculado pela razão entre (Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo) e (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante), um resultado superior a 1 indica que a empresa possui ativos totais suficientes para cobrir todas as suas obrigações,
evidenciando solvência a longo prazo.

4.12.7.3. Solvência Geral (SG): Este índice verifica a capacidade da empresa de quitar todas as suas dívidas com os ativos totais
disponíveis, sendo calculado pela razão entre o Ativo Total e o Passivo Total. Um resultado superior a 1 demonstra que a empresa é
solvente, ou seja, possui ativos suficientes para cobrir todas as suas obrigações.

4.12.8. A exigência desses índices com resultados superiores a 1 visa garantir que a empresa possui uma estrutura financeira
equilibrada, capaz de suportar os compromissos contratuais, minimizando riscos de inadimplência e interrupção na execução dos
serviços ou fornecimentos contratados.

4.12.9. Jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU)

4.12.9.1. O TCU reconhece a legalidade e a razoabilidade da exigência de índices econômico-financeiros como critério de
habilitação, desde que devidamente justificados e proporcionais ao objeto contratual.

4.12.9.2. No Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário, o TCU recomendou à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que incorporasse aos editais de licitação a exigência de índices de Liquidez Geral,
Liquidez Corrente e Solvência Geral superiores a 1, como condição de habilitação econômico-financeira para a contratação de
serviços continuados. Portal VALEC
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4.12.9.3. Adicionalmente, no Acórdão nº 1.265/2015 – 2ª Câmara, o TCU reiterou que não há vedação legal à exigência cumulativa
de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo com os índices contábeis previstos na legislação, desde que tais exigências
estejam devidamente fundamentadas no processo licitatório. Portal VALEC

4.12.10. Diante do exposto, a exigência dos índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência Geral, com resultados
superiores a 1, como critério de habilitação econômico-financeira, está em conformidade com a legislação vigente, respaldada pela
jurisprudência do TCU e fundamentada na doutrina contábil. Tal medida visa assegurar a contratação de empresas com capacidade
financeira adequada, promovendo a segurança e a continuidade na execução dos contratos administrativos, em consonância com
os princípios da eficiência, economicidade e interesse público que regem a Administração Pública.

4.12.11. Portanto, a exigência desses requisitos está em consonância com o princípio da eficiência e visa garantir a contratação de
empresas que possuam não apenas a capacidade técnica, mas também condições financeiras para a execução satisfatória do
contrato, assegurando o cumprimento do interesse público com o menor risco possível ao erário e à administração pública.

4.13. A admissão e/ou vedação à participação de empresas reunidas em consórcio em licitações públicas é uma prerrogativa da
Administração. Entretanto, conforme Acórdão TCU 3654/2012, a vedação deve estar justificada no processo administrativo.

4.14. Nessa linha, explica-se que a contratação/aquisição em tela não está enquadrada como bens e serviços de natureza comum
e/ou contração de grande vulto. Inobstante, a impossibilidade de participação de empresas consorciadas tem por objetivo ampliar
a competitividade do certame, tendo em conta que a aceitação de empresas reunidas em consórcio para objetos comuns e sem
envolver grande vulto pode fomentar a formação de consórcios para objeto, fato que por incentivar a formação de conluios e
manipulação de preços, em objetos onde as empresas, individualmente, possuem condições econômicas e de habilitação para
prestação dos serviços ou fornecimento .

4.15. Consolidando o entendimento acima, citamos o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 13ª ed. 2009, pág. 47, que assim diz:

“Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito como instrumento de atuação empresarial, o consórcio
pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de
eliminação e competição entre empresários. No campo de Licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da
disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si,
formalizariam acordo para eliminar a competição.

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as
circunstâncias de mercado e/ou a complexidade do objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando grandes
quantidades de empesas isoladamente não dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse caso, o instituto de
participantes.

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões ou a
complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. “São as hipóteses em que
apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação". (Grifou-se)

4.16. QUANTO À AMPLA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS:

4.16.1. Ante ao exposto, conforme demonstrada, a vedação à participação de consórcios para a materiais consumo diversos visa
atender ao interesse público e aos princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

4.16.2. Em relação à ampla participação das empresas, justificamos que deve prevalecer o princípio da economicidade na presente
contratação, haja vista a previsão legal contida no art. 49, inciso III da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, que
prevê a inaplicabilidade do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte quando
ficar demonstrado que a contratação, por esses meios, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

4.16.3. Igualmente, ao se permitir a ampla participação no processo licitatório por parte das empresas, permite-se que até mesmo
as grandes fabricantes possam participar e competir entre si, o que é vantajoso à Administração Pública, pois com isso, e em razão
da especificidade do produto a ser adquirido, os preços praticados são, sem sombra de dúvidas, menores do que os ofertados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte.

4.16.4. Dessa forma, entendemos que, na presente aquisição, deve ser observado o princípio da economicidade, a fim de garantir
que a contratação será vantajosa à Administração Pública, devendo, portanto, o processo licitatório ter participação ampla às
empresas que se interessarem pelo feito não limitando a participação de licitantes qualificados como microempresas e empresas
de pequeno porte.

4.17. A subcontratação será admitida para atender a logística dos serviços de transporte para entrega dos itens, tendo em vista que
este serviço não corresponde a parcela de maior relevância do objeto.

4.18. Não será exigida a Garantia da contratação pela Contratante, conforme prerrogativa disposta no Art. 96. Da Lei 14.133/2021
“A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas
contratações de obras, serviços e fornecimentos”.
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4.19. Na presente contratação será utilizado para seleção de fornecedores, o modo de disputa “ABERTO”. O modo de disputa
aberto está previsto no artigo 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, permite a apresentação de lances públicos e sucessivos. Esse
modelo fomenta a disputa saudável e transparente, alinhando-se aos princípios da economicidade e eficiência. Ademais, modo de
disputa aberto é adequado para licitações com critério de julgamento pelo menor preço.

A utilização do modo de disputa aberto com julgamento pelo menor preço traz os seguintes benefícios:

Eficiência: Simplifica a análise de propostas, diminuindo o esforço técnico necessário e os custos administrativos.

Economicidade: Incentiva a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração;

Isonomia: Todos os licitantes possuem as mesmas condições de participação.

Assim, a escolha do modo de disputa aberto em licitações regidas pelo critério de menor preço é plenamente justificada pelos seus
benefícios econômicos e operacionais, além de estar em total conformidade com o disposto no art. 56, inciso I, da Lei nº
14.133/2021. Essa modalidade atende aos princípios da publicidade, transparência, eficiência e economicidade, essenciais para as
contratações públicas.

4.20. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Avenida
Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090, Goiânia.

4.20.1. As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail ciad.goiania@branetolgistica.com.br,
maiores informações pelos telefones: (62) 3524-3404/3407.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo estimado a ser adquirido está expresso na tabela abaixo e foi calculado avaliando-se as posições atuais de estoque e
previsões de consumo, conforme relatórios do Sistema DOMS BRANET.

Estima-se o abastecimento para um período de 12 (doze) meses, considerando-se a possibilidade de prorrogação das possíveis atas
de registro de preço neste processo produzidas (em consonância com o Art. 84 § 6º da Lei 14.133/21.

Ante ao exposto, listamos na tabela a seguir o quantitativo de produtos a serem adquiridos:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

1. 70602 APONTADOR PARA LÁPIS PLÁSTICO UN 1.000

2. 269220 ARGILA MINERAL BARRO KG 500

3. 720720 BALÃO DE BORRACHA PT 1.600

4. 69221 BARBANTE ALGODÃO CORDÃO RL C/250,0 G RL 1.750

5. 547140 BATERIA 1.5 V TERMOMETRO DIGITAL UN 10.800

6. 402087 BATERIA 3 V EQUIPAMENTO UN 7.200

7. 719773 BATERIA 6 V UN 80

8. 202207 BATERIA 9 V UN 2.000

9. 388211 BATERIA 12 V UN 15

10. 6602 BORRACHA APAGAR MEDIA UN 24.000

11. 429279 BROCAL EM PÓ FR 1.000

12. 186899 CADERNO CAPA DURA PAUTADO GRANDE UN 6.300

13. 35084 CAIXA ARQUIVO PAPELÃO UN 5.600

14. 219126 CAIXA ARQUIVO POLIONDA CORES UN 6.000

15. 702455 CANETA ESFEROGRÁFICA 1,0 MM AZUL UN 20.000

16. 702463 CANETA ESFEROGRÁFICA 1,0 MM VERMELHA UN 2.000

17. 6629 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA METAL PRETA UN 10.000

18. 59137 CANETA HIDROGRÁFICA JG 600

19. 68748 CANETA MARCA TEXTO AMARELA UN 3.000

9/25/25, 2:15 PM SEI/PMG - 8057564 - Edital

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9131469&inf… 38/70



20. 6718 CARTOLINA BRANCA UN 6.000

21. 410080 CARTOLINA CORES VARIADAS UN 4.500

22. 6793 CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 2 CX 1.000

23. 75566 CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 4 CX 1.000

24. 72346 CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 8 CX 2.000

25. 34266 COLA A BASE DE PVA FR 500

26. 63460 COLA BRANCA PLÁSTICA COM 90 GRAMAS UN 5.000

27. 382078 COLA COLORIDA PARA DESENHO CAIXA COM 6
UN CX 500

28. 547271 COLA ISOPOR TRANSPARENTE FR C/90,0 G FR 600

29. 440213 COLA PLÁSTICA COM GLITER 23 G CORES
VARIADAS FR 750

30. 381055 COLA QUENTE BASTÃO TB 2.800

31. 66974 COLCHETE LATONADO NR 15 CX. 550

32. 34410 CORRETIVO LÍQUIDO FR 1.000

33. 720739 E. V. A. (ETIL VINIL ACETATO) PLACA UN 4.050

34. 62405 ESTILETE LÂMINA GRANDE UN 150

35. 22918 EXTRATOR DE GRAMPOS UN 200

36. 695610 FITA ADESIVA CREPE 48 MM X 50 M UN 11.000

37. 63010 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 50 MM X 50 M UN 1.000

38. 603899 FITA ADESIVA UN 3.000

39. 144860 FITA ADESIVA UN 3.000

40. 558052 FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M AMARELA UN 500

41. 558079 FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M AZUL  UN

 

500

42. 549797 FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M VERDE UN 500

43. 558060 FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M VERMELHA UN 500

44. 65005 GIZ DE CERA CX 1.200

45. 616990 GIZ DE CERA CX 1.200

46. 166588 GRAMPEADOR MÉDIO UN 500

47. 166618 GRAMPEADOR PROFISSIONAL DE MESA UN 100

48. 512044 GRAMPO AÇO 23/13 CX. 500

49. 360805 GRAMPO AÇO 23/8 CX. 500

50. 9318 GRAMPO AÇO 26/6 CX. C/ 5.000 UN. CX. 4.000

51. 221325 ISOPOR, Bola isopor 100 mm. UNID 800

52. 221317 ISOPOR, Bola isopor 50 mm. UNID 800

53. 219371 ISOPOR, Bola isopor 75 mm. UNID 800
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54. 296988 ISOPOR, Placa Isopor em folha na cor branca,
dimensões 100cm x 50cm x 2cm. UN 500

55. 393932 ISOPOR, Placa Isopor em folha, na cor branca,
dimensões 100cm x 50cm x 1cm. UN 200

56. 77585 LÂMINA AÇO ESTILETE GRANDE UN 130

57. 657891 LAMPADA 4 W UN 50

58. 29378 LAPIS COR DESENHO CX C/24 UN CX 1.500

59. 268992 LAPIS ESCREVER PRETO 6 B UN 600

60. 9490 LAPIS ESCREVER PRETO N 2 UN 48.000

61. 17256 LIGA BORRACHA CORES PT C/100,0 G PT 4.600

62. 63690 MASSA MODELAR NAO TOXICA CX 12 UN 24.000

63. 260215 PALITO MADEIRA PICOLE PT C/100,0 UN PT 3.000

64. 720747 PAPEL CAMURÇA UN 2.700

65. 246115 PAPEL CANSON para desenho, gramatura 140
g/m², cor bege, formato A3 (297x420mm). UN 800

66. 74438 PAPEL CANSON para desenho, gramatura 90g, cor
branco, formato A3 (297x420mm). UN 800

67. 338524 PAPEL CARBONO PRETO UN 36.000

68. 720755 PAPEL CARTAZ FOSCO UN 2.400

69. 720763 PAPEL CELOFANE DIDÁTICO UN 3.600

70. 76660 PAPEL CONTACT DIDÁTICO TRANSPARENTE RL. 500

71. 720771 PAPEL CREPOM RL 3.150

72. 720780 PAPEL FANTASIA UN 4.000

73. 23256 PAPEL MANTEIGA FL 1200

74. 720798 PAPEL MICRO-ONDULADO UN 6.000

75. 720801 PAPEL PARA QUILLING PT 300

76. 246140 PAPEL PRESENTE KRAFT UN 1.500

77. 720810 PAPEL SEDA UN 4.000

78. 9997 PASTA AZ VISOR DORSO LARGO GRANDE UN 1.000

79. 27758 PASTA CATALOGO PLÁSTICA 50 FOLHAS UN 500

80. 157880 PASTA EM PAPELÃO ELÁSTICO CORES VARIADAS UN 16.000

81. 97462 PASTA PLASTICA TIPO L UN 2.000

82. 260150 PASTA POLIONDA ELÁSTICO CORES VARIADAS 5
CM UN 1.000

83. 10200 PASTA SUSPENSA VARETA PLÁSTICA UN 2.000

84. 172138 PERFURADOR DE FERRO FUNDIDO UN 500

85. 59200 PILHA AA UN 12.000
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86. 178918 PILHA AAA UN 24.000

87. 9555 PILHA ALCALINA C UN 6.300

88. 10243 PINCEL ATÔMICO AZUL UN 4.000

89. 10235 PINCEL ATÔMICO PRETO UN 4.000

90. 10227 PINCEL ATÔMICO VERDE UN 2.000

91. 155993 PINCEL ATÔMICO VERMELHO UN 2.000

92. 327859 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo
número 12. UN 200

93. 145815 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo
número 16. UN 200

94. 82210 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo
número 2. UN 200

95. 70173 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo,
número 20. UN 200

96. 286559 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo,
número 22. UN 200

97. 118982 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo,
número 4. UN 200

98. 247685 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo,
número 6. UN 200

99. 153044 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo longo,
número 8. UN 200

100. 158356 PINCEL QUADRO BRANCO AZUL UN 700

101. 158348 PINCEL QUADRO BRANCO PRETO UN 700

102. 153630 PINCEL QUADRO BRANCO VERMELHA UN 900

103. 324175 PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE UN 100

104. 378372 PRANCHETA ALUMÍNIO PRONTUÁRIO UN 1.000

105. 10316 RÉGUA EM PLÁSTICO 30 CM UN 500

106. 721417 SACOLAS DE PAPEL KRAFT UN 48.000

107. 269182 TELA PARA PINTURA UN 4.500

108. 437514 TELA PARA PINTURA UN 4.500

109. 59250 TESOURA AÇO PONTA FINA 19 CM UN 100

110. 64980 TESOURA DE USO ESCOLAR UN 200

111. 423327 TINTA ACRÍLICA FR 4.000

112. 78034 TINTA CARIMBO SEM ÓLEO AZUL FR C/ 40,0 ML FR. 2.000

113. 431982 TINTA EM SPRAY FR 1.050

114. 570613 TINTA ESMALTE VITRAL, frasco com 37 ml, na cor
preta. FR 50
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115. 570605 TINTA ESMALTE VITRAL, frasco com 37 ml, na cor
vermelha. FR 50

116. 157902 TINTA GUACHE TB 840

117. 490040 TINTA PARA PINTURA EM TELA TB 1.440

118. 417068 TINTA PLÁSTICA FR 3.600

119. 10421 TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO AZUL  UN 500

120. 10405 TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO PRETO,  UN 500

121. 10413 TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO VERDE
FR C/37,0 ML FR

 

500

122. 10391 TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO
VERMELHA UN

 

500

123. 588512 QUADRO MURAL AVISO A4 CRISTAL UN 600

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado teve a premissa de identificar quais soluções existentes atendem aos requisitos estabelecidos no
objeto, de modo a alcançar os resultados pretendidos, levando-se em consideração aspectos de economicidade, eficácia, eficiência
e padronização.

Buscou-se levantar quais soluções os órgãos públicos vêm adotando para este tipo de aquisição, a partir da análise de editais de
licitação. Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema apresentado que não seja a
aquisição na forma descrita nesse estudo.

Na oportunidade, constatamos que o modelo adotado é similar aos modelos adotados em outras aquisições no âmbito da
Administração Pública. Salienta-se ainda que este é o modelo atual adotado neste Município, atendendo perfeitamente as
necessidades da administração.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado como parâmetro de preços para licitação, será o indicado por meio do relatório de pesquisa de mercado a ser
realizado pela Gerência de Compras da SMS, conforme critérios da Instrução Normativa SEMAD nº 001/2022, o mesmo terá caráter
sigiloso, conforme prerrogativa estabelecida no Art. 24 da Lei 14.133/2021.

A adoção do orçamento sigiloso foi motivada pelas seguintes vantagens:

a) Justifica-se que ao manter o orçamento sigiloso, as empresas concorrentes não têm acesso ao valor estimado pela administração
pública para a contratação. Isso pode evitar que algumas empresas usem o conhecimento do orçamento para ajustar suas
propostas apenas para vencer a licitação, promovendo uma competição mais justa, bem como, manter o orçamento sigiloso pode
permitir que a administração pública negocie de forma mais eficaz com os fornecedores.

b) Sem conhecer o orçamento, as empresas podem ser incentivadas a apresentar propostas mais competitivas, e a administração
pode usar essa falta de informação a seu favor durante as negociações.

Orçamento previamente estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da
licitação.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após a concretização desta aquisição, poderemos assegurar a continuidade dos serviços administrativos e operacionais realizados
pelas unidades vinculadas da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia.

Com base nas informações do levantamento de mercado, esta equipe de planejamento concluiu pela aquisição de material de
escritório e papelaria, conforme especificações e requisitos descritos a seguir:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1. 70602 APONTADOR PARA LÁPIS PLÁSTICO, com
depósito, fabricado em material plástico rígido,
com um furo cônico, lâmina em aço de alta
resistência, ótima apontabilidade, com ajuste
adequado entre o apontador e o depósito.

UN 1.000
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Dimensões aproximadas: 5 cm (altura) x 3 cm
(largura) x 2 cm (profundidade). Embalado
individualmente. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

2. 269220 ARGILA MINERAL BARRO, argila para escultura,
pacote com 01 Kg na cor natural. KG 500

3. 720720

BALÃO DE BORRACHA formato arredondado,
liso, n.º 07, pacote com 50 unidades.
Composição: Látex natural, corante atóxico,
agentes vulcanizastes e antioxidantes. A
quantidade de pacotes por cor, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód. 569399 – Balão amarelo.

Cód. 601705 – Balão azul.

Cód.569429 -Balão branco.

Cód.569437 – Balão laranja.

Cód.569445 – Balão lilás.

Cód.569453 – Balão rosa.

Cód.601721 – Balão verde.

Cód.569488 – Balão vermelho.

PT 1.600

4. 69221
BARBANTE ALGODÃO CORDÃO RL C/250,0 G,
barbante em algodão cru, em 08 fios, rolo com
250 gr. Embalado individualmente.

RL 1.750

5. 547140

BATERIA 1.5 V TERMOMETRO DIGITAL- bateria
tipo alcalina, referência LR41, voltagem 1,5v.
Dentro dos padrões estabelecidos pela
Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro
de 2008 e ser certificada pelo INMETRO ou
instituto por ele credenciado.

UN 10.800

6. 402087

BATERIA 3 V EQUIPAMENTO, bateria tipo lítio,
referência CR2032, alcalina, voltagem 3v. Dentro
dos padrões estabelecidos pela Resolução
CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008 e
ser certificada pelo INMETRO ou instituto por
ele credenciado.

UN 7.200

7. 719773

BATERIA 6 V, voltagem 6 volts, 12 amperes;
flutuação: 6,75 – 6,9 V, corrente inicial máxima:
3,6 A, selada. Dentro dos padrões estabelecidos
pela Resolução CONAMA nº 401, de 4 de
novembro de 2008 e ser certificada pelo
INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 80

8. 202207

BATERIA 9 V, bateria tipo lítio, alcalina, voltagem
9 v. Dentro dos padrões estabelecidos pela
Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro
de 2008 e ser certificada pelo INMETRO ou
instituto por ele credenciado.

UN 2.000

9. 388211
BATERIA 12 V: 12 Volts; 7 Amperes; Flutuação:
13,5 - 13,8 V; Corrente inicial máxima: 2,1 A;
Recarregável; Selada.

UN 15

10. 6602 BORRACHA APAGAR MEDIA, branca, macia, de
vinil, capaz de apagar a escrita sem borrar ou
manchar o papel, dimensões aproximadas de 40

UN 24.000
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mm de comprimento, 20 mm de largura e 8 mm
de espessura. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

11. 429279

BROCAL EM PÓ, frasco com 03 gramas. A
quantidade de frascos de cada cor, será definida
no momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód.719781- Brocal azul.

Cód.569976 – Brocal prata.

Cód.569984 – Brocal rosa.

Cód.570001 – Brocal vermelho.

Cód.569950 – Brocal dourado.

FR 1.000

12. 186899

CADERNO CAPA DURA PAUTADO GRANDE,
universitário, costurado, capa dura, cor azul,
com 96 folhas, com margem, formato 275 mm x
200 mm.

UN 6.300

13. 35084

CAIXA ARQUIVO PAPELÃO, caixa em papelão,
onda simples tipo B, com áreas de identificação
em diferentes posições. Dimensões aproximadas
de 35 x 13,5 x 24 cm.

UN 5.600

14. 219126

CAIXA ARQUIVO POLIONDA CORES – caixa em
plástico corrugado, atóxico, com três áreas de
identificação em diferentes posições. Dimensões
aproximadas de 25 x 35 x 13 cm.

UN 6.000

15. 702455

CANETA ESFEROGRÁFICA 1,0 MM AZUL, com
corpo hexagonal cristal transparente, resistente,
carga na cor azul, com tampa removível na cor
da tinta, tampa encaixada sob pressão, carga
fixada em ponta rígida, com calco, esfera em
tungstênio, 8,3 mm de diâmetro, esfera de 1
mm, 343 mg de peso líquido mínimo de tinta,
atóxica, tampa com haste para fixação em bolso,
ponteira em polipropileno ou poliestireno e
ponta não retrátil em cobre ou latão. Deverá
permitir traçado uniforme sem falhas, borras e
excesso de tinta e não ressecar dentro do prazo
de validade. Embalada em caixa com 50
unidades. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

UN 20.000

16. 702463

CANETA ESFEROGRÁFICA 1,0 MM VERMELHA,
com corpo hexagonal cristal transparente,
resistente, carga na cor vermelha, com tampa
removível na cor da tinta, tampa encaixada sob
pressão, carga fixada em ponta rígida, com calco,
esfera em tungstênio, 8,3 mm de diâmetro,
esfera de 1 mm, 343 mg de peso líquido mínimo
de tinta, atóxica, tampa com haste para fixação
em bolso, ponteira em polipropileno ou
poliestireno e ponta não retrátil em cobre ou
latão. Deverá permitir traçado uniforme sem
falhas, borras e excesso de tinta e não ressecar
dentro do prazo de validade. Embalada em caixa
com 50 unidades. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

UN 2.000

17. 6629 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA METAL PRETA,
com corpo hexagonal cristal transparente,

UN 10.000
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resistente, carga na cor preta, com tampa
removível na cor da tinta, tampa encaixada sob
pressão, carga fixada em ponta rígida, com calco,
esfera em tungstênio, dimensões mínimas de
145 mm de comprimento (sem tampa), 8,3 mm
de diâmetro, esfera de 1 mm, 343 mg de peso
líquido mínimo de tinta, atóxica, tampa com
haste para fixação em bolso, ponteira em
polipropileno ou poliestireno e ponta não retrátil
em cobre ou latão. Deverá permitir traçado
uniforme sem falhas, borras e excesso de tinta e
não ressecar dentro do prazo de validade.
Embalada em caixa com 50 unidades. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo com
a portaria n 481/2010.

18. 59137

CANETA HIDROGRÁFICA, atóxica, tinta lavável,
ponta de nylon média, embalada em estojo de
plástico flexível, cores variadas, jogo com 12
unidades grandes. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

JG 600

19. 68748

CANETA MARCA TEXTO AMARELA, em plástico
resistente, com ponta de fibra, na cor amarela,
tinta fluorescente, não recarregável, à base de
água, secagem rápida. Deverá apresentar
registro de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 3.000

20. 6718 CARTOLINA BRANCA, gramatura 150 g,
dimensões 66 cm x 50 cm, na cor branca. UN 6.000

21. 410080 CARTOLINA CORES VARIADAS, gramatura 150
g/m², 65x50 centímetros. UN 4.500

22. 6793

CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 2, em aço
niquelado, para papel, número 2, fabricado com
arame de aço, antiferrugem, caixa com 100
unidades.

CX 1.000

23. 75566

CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 4, em aço
niquelado, para papel, número 4, fabricado com
arame de aço, antiferrugem, caixa com 100
unidades.

CX 1.000

24. 72346

CLIPS AÇO PRENDER PAPEL Nº 8, em aço
niquelado, para papel, número 8, fabricado com
arame de aço, antiferrugem, caixa com 25
unidades.

CX 2.000

25. 34266

COLA A BASE DE PVA, líquida, utilizada para
confecção de biscuit, de média viscosidade, cor
branca quando úmida e transparente após
secagem, frasco com 1kg.

FR 500

26. 63460
COLA BRANCA PLÁSTICA COM 90 GRAMAS,
líquida, a base de água, atóxica, na cor branca,
90g.

UN 5.000

27. 382078
COLA COLORIDA PARA DESENHO CAIXA COM 6
UN (azul, amarelo, vermelho, preto, branco e
verde), 23 gramas cada, caixa com 06 unidades.

CX 500

28. 547271
COLA ISOPOR TRANSPARENTE FR C/90,0 G,
solúvel em álcool, atóxica, transparente, frasco
de 90 gramas, com bico aplicador.

FR 600
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29. 440213

COLA PLÁSTICA COM GLITER 23 G CORES
VARIADAS, com bico aplicador, atóxica,
caixa/estojo com 06 frascos plásticos com 23
gramas cada, em cores variadas.

FR 750

30. 381055
COLA QUENTE BASTÃO, em silicone transparente
para pistola, medindo 7,0 mm espessura por 30
cm de comprimento.

TB 2.800

31. 66974

COLCHETE LATONADO NR 15, colchete
reforçado, em aço metálico baixo carbono, com
tratamento superficial latonado. Cabeça
redonda. Tamanho nº 15. Embalado em caixa
com 72 unidades.

CX. 550

32. 34410

CORRETIVO LÍQUIDO, a base d´água, atóxico,
sem odor, lavável, para aplicação em papel
comum, cobertura uniforme, secagem rápida,
alto poder de cobertura, apresentado em frasco
com 18 ml.

FR 1.000

33. 720739

E. V. A. (ETIL VINIL ACETATO) PLACA,
emborrachado de 2 mm de espessura, medindo
40x46 cm. A quantidade por cores, será definida
no momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód.620300 - E. V. A. amarela.

Cód.720135 - E. V. A. azul.

Cód.620335 - E. V. A. branca.

Cód.620343 - E. V. A. laranja.

Cód.620351 - E. V. A. marrom.

Cód.620360 - E. V. A. preto.

Cód.620378 - E. V. A. rosa.

Cód.719790 - E. V. A. verde.

Cód.620408 - E. V. A. vermelho.

UN 4.050

34. 62405

ESTILETE LÂMINA GRANDE, com lâmina
medindo 18 mm de largura tipo faca retrátil, em
aço com tratamento superficial galvanizado e
encaixe de pressão, com empunhadura em
plástico rígido antideslizante e sistema de trava.
Embalado individualmente.

UN 150

35. 22918
EXTRATOR DE GRAMPOS, em aço inoxidável, tipo
espátula, medindo aproximadamente 15 cm de
comprimento. Embalado individualmente.

UN 200

36. 695610

FITA ADESIVA CREPE 48 MM X 50 M, material
crepe, tipo monoface, com aproximadamente 48
mm de largura, comprimento 50 m, cor bege,
aplicação multiuso.

UN 11.000

37. 63010

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 50 MM X 50 M,
com excelente fixação, fácil corte, rolo com
aproximadamente 50 mm x 50 m. Embalada em
pacote contendo a descrição resumida do
material.

UN 1.000

38. 603899
FITA ADESIVA, tipo crepe, com excelente fixação,
sem resíduos, fácil corte, rolo com
aproximadamente 18 mm x 50 m.

UN 3.000
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39. 144860
FITA ADESIVA, transparente, com excelente
fixação, sem resíduos, fácil corte, rolo com
aproximadamente 19 mm x 50 m.

UN 3.000

40. 558052
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M AMARELA, composta de PVC e adesivo
acrílico de alta resistência.

UN 500

41. 558079
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M AZUL composta de PVC e adesivo acrílico
de alta resistência.

UN
 

500

42. 549797
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M VERDE, composta de PVC e adesivo acrílico
de alta resistência.

UN 500

43. 558060
FITA PLASTICA ADESIVA DEMARCACAO 48MM X
30M VERMELHA, composta de PVC e adesivo
acrílico de alta resistência.

UN 500

44. 65005

GIZ DE CERA para desenho e pintura, fabricado
com ceras e pigmentos de alta qualidade em
cores variadas, formato anatômico, atóxico,
tamanho grande, embalado em caixas com 12
unidades. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

CX 1.200

45. 616990

GIZ DE CERA, cor azul escuro, (somente azul
escuro), para desenho e pintura, fabricado com
ceras e pigmentos de alta qualidade, formato
anatômico, atóxico, tamanho grande, embalado
em caixas com 12 unidades. Deverá apresentar
registro de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

CX 1.200

46. 166588
GRAMPEADOR MÉDIO, apoio emborrachado,
com corpo em aço escovado, grampeamento de
no mínimo 40 folhas.

UN 500

47. 166618

GRAMPEADOR PROFISSIONAL DE MESA,
estrutura de metal, com capacidade para 100
folhas (folha de 75 gramas), base de borracha,
compatível com grampos 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13.

UN 100

48. 512044
GRAMPO AÇO 23/13 para grampeador,
galvanizado, tamanho 23/13, caixa com 5.000
unidades.

CX. 500

49. 360805
GRAMPO AÇO 23/8, para grampeador,
galvanizado, tamanho 23/8, caixa com 5.000
unidades.

CX. 500

50. 9318
GRAMPO AÇO 26/6 CX. C/ 5.000 UN., para
grampeador, galvanizado, tamanho 26/6, caixa
com 5.000 unidades.

CX. 4.000

51. 221325 ISOPOR, Bola isopor 100 mm. UNID 800

52. 221317 ISOPOR, Bola isopor 50 mm. UNID 800

53. 219371 ISOPOR, Bola isopor 75 mm. UNID 800

54. 296988 ISOPOR, Placa Isopor em folha na cor branca,
dimensões 100cm x 50cm x 2cm. UN 500

55. 393932 ISOPOR, Placa Isopor em folha, na cor branca,
dimensões 100cm x 50cm x 1cm. UN 200
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56. 77585
LÂMINA AÇO ESTILETE GRANDE, lâmina
medindo 18 mm x 100 mm, aço carbono com
tratamento anti-ferrugem.

UN 130

57. 657891
LAMPADA 4 W: Lâmpada para armadilhas CDC 4
Watts e 6 Volts; Soquete tipo baioneta. UN 50

58. 29378

LAPIS COR DESENHO CX C/24 UN, fabricado com
madeira reflorestada, pigmentos, aglutinantes,
cargas inertes e ceras; macio, atóxico, grande,
caixa com 24 unidades. Deverá apresentar
registro de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

CX 1.500

59. 268992

LAPIS ESCREVER PRETO 6 B, lápis para desenho,
preto, grafite 6b, macio, resistente, atóxico,
fabricado com madeira reflorestada. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo com
a portaria n 481/2010.

UN 600

60. 9490

LAPIS ESCREVER PRETO N 2, apontado, formato
cilíndrico ou sextavado, confeccionado em
madeira mole, isenta de nós, recoberto com
tinta atóxica, partes de madeira (100%
reflorestada com certificado de origem) devem
ser coladas com fixação rígida do grafite (dureza
HB, isento de impurezas e atóxico), apontável,
dimensões mínimas: 6,4 mm de diâmetro, 166
mm de comprimento e diâmetro do grafite 1,9
mm. Deverá apresentar registro de INMETRO de
acordo com a portaria n 481/2010.

UN 48.000

61. 17256
LIGA BORRACHA CORES PT C/100,0 G, liga
elástica de borracha (látex) nº 18, resistente, cor
verde, pacote com 100 gramas.

PT 4.600

62. 63690

MASSA MODELAR NAO TOXICA CX 12, atóxica,
em formato de barrinha, tamanho grande, cores
variadas, caixa 12unid. Deverá apresentar
registro de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 24.000

63. 260215 PALITO MADEIRA PICOLE PT C/100,0 UN, pacote
com 100 unidades. PT 3.000

64. 720747

PAPEL CAMURÇA, de dimensões
aproximadamente 60cmx40cm. A quantidade
por cores, será definida no momento do pedido
de entrega. As cores a serem solicitadas serão:

Cód.67563-Papel camurça amarelo.

Cód.58866 - Papel camurça azul.

Cód.148520 - Papel camurça cinza.

Cód.58858 - Papel camurça laranja.

Cód.58882-Papel camurça marrom.

Cód.58840 - Papel camurça preto.

Cód.58874- Papel camurça rosa.

Cód.67555 - Papel camurça verde.

Cód.58904 - Papel camurça vermelho.

UN 2.700

65. 246115 PAPEL CANSON para desenho, gramatura 140
g/m², cor bege, formato A3 (297x420mm). UN 800
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66. 74438 PAPEL CANSON para desenho, gramatura 90g,
cor branco, formato A3 (297x420mm). UN 800

67. 338524

PAPEL CARBONO PRETO, resistente, com
excelente capacidade de reprodução, 01 face,
formato/ tamanho A4, papel tipo carbono, na
cor preta. Embalado em caixa com 100 folhas.

UN 36.000

68. 720755

PAPEL CARTAZ FOSCO, medindo
aproximadamente 50cmx66cm. A quantidade
por cores, será definida no momento do pedido
de entrega. As cores a serem solicitadas serão:

Cód.67571-Papel cartaz fosco amarelo.

Cód. 9741 - Papel cartaz fosco azul.

Cód.68047-Papel cartaz fosco laranja.

Cód.75388-Papel cartaz fosco marrom.

Cód.9822 - Papel cartaz fosco preto.

Cód. 68055- Papel cartaz fosco rosa.

Cód.719803- Papel cartaz fosco verde.

Cód.9881-Papel cartaz fosco vermelho.

UN 2.400

69. 720763

PAPEL CELOFANE DIDÁTICO, feito de
polipropileno bi- orientado (bopp); com
gramatura de 18 g/m² fornecido em folha de 20
mícron; no tamanho de 85cm x 100 cm. A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód.570168-Papel celofane didático
transparente incolor.

Cód.570087-Papel celofane didático
transparente amarelo.

Cód.570095- Papel celofane didático
transparente azul.

Cód.570109-Papel celofane didático
transparente laranja.

Cód.570117-Papel celofane didático
transparente lilás.

Cód.570125-Papel celofane didático
transparente pink.

Cód.570133-Papel celofane didático
transparente roxa.

Cód.570141-Papel celofane didático
transparente verde.

Cód. 570150-Papel celofane didático
transparente vermelho.

UN 3.600

70. 76660

PAPEL CONTACT DIDÁTICO TRANSPARENTE –
autoadesivo, de fácil aplicação, com proteção no
verso, medindo aproximadamente 2 m x 45 cm.
Embalado individualmente.

RL.
 

500

71. 720771 PAPEL CREPOM, medida 48 cm de largura, 2 m
de comprimento, pesando 28 g/m². A

RL 3.150
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quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód.565300-Papel crepom amarelo.

Cód.565334- Papel crepom azul.

Cód.565270- Papel crepom branco.

Cód.67938-Papel crepom alaranjado.

Cód. 565326 - Papel crepom rosa.

Cód. 565318 - Papel crepom verde.

Cód.565296-Papel crepom vermelho.

72. 720780

PAPEL FANTASIA, didático, gramatura 75gr/m²,
medida 45cmx65cm. A quantidade por cores,
será definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas serão:

Cód.570206-Papel fantasia amarelo.

Cód. 570214- Papel fantasia azul.

Cód.570222-Papel fantasia dourada.

Cód. 570249- Papel fantasia prata.

Cód. 719811- Papel fantasia verde.

Cód.570281- Papel fantasia vermelha.

Cód. 570230- Papel fantasia laranja.

Cód. 570257- Papel fantasia rosa.

UN 4.000

73. 23256

PAPEL MANTEIGA, material: celulose vegetal,
gramatura: no mínimo 40 g/m2, comprimento:
297 cm, largura: 420 cm, cor: branca, formato:
A3.

FL 1200

74. 720798

PAPEL MICRO-ONDULADO, medida 50cmx80 cm.
A quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód. 413984-Papel micro-ondulado com
estampas florais.

Cód. 570346-Papel micro-ondulado amarelo.

Cód. 570354-Papel micro-ondulado azul.

Cód. 570362-Papel micro-ondulado dourado.

Cód. 570370-Papel micro-ondulado lilás.

Cód. 570397-Papel micro-ondulado prata.

Cód. 570389-Papel micro-ondulado rosa.

Cód. 570400-Papel micro-ondulado roxo.

Cód.570419-Papel micro-ondulado verde.

Cód.570427-Papel micro-ondulado vermelho.

UN 6.000

75. 720801 PAPEL PARA QUILLING, tiras 3mm. Pacotes com
no mínimo 120 tiras. A quantidade por cores,
será definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas serão:

Cód. 631620-Papel para quilling, amarelo.

PT 300
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Cód. 631604-Papel para quilling, azul.

Cód. 631639-Papel para quilling, branco.

Cód. 631698-Papel para quilling, cinza.

Cód.631671-Papel para quilling, laranja.

Cód. 631680-Papel para quilling, marrom.

Cód. 631663- Papel para quilling, preto.

Cód. 631655-Papel para quilling, rosa.

Cód. 631612- Papel para quilling, verde.

Cód. 631647- Papel para quilling, vermelho.

76. 246140
PAPEL PRESENTE KRAFT, texturizado, dimensões
30,5cm x 30,5cm gramatura aproximadamente
80 g.

UN 1.500

77. 720810

PAPEL SEDA, gramatura 18 g/m², medida
48cmx60cm, não tóxico, tinta à base água. A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód.75345-Papel seda amarelo.

Cód. 144851-Papel seda azul.

Cód.59021-Papel seda branco.

Cód.75353-Papel seda alaranjada.

Cód. 67580-Papel seda rosa.

Cód.570320-Papel seda roxo.

Cód.144479-Papel seda verde.

Cód.144835-Papel seda vermelho.

UN 4.000

78. 9997

PASTA AZ VISOR DORSO LARGO GRANDE,
tamanho oficio, dorso largo, resistente, em
cartão, com mecanismo niquelado, dimensões
aproximadas 285 x 75 x 345 mm (L x A x C), com
visor para identificação, na cor preta. Embalada
individualmente.

UN 1.000

79. 27758

PASTA CATALOGO PLÁSTICA 50 FOLHAS, com 50
folhas, na cor preta, com identificação,
dimensões aproximadas 245 mm x 335 mm (L x
A). Embalada individualmente.

UN 500

80. 157880

PASTA EM PAPELÃO ELÁSTICO CORES VARIADAS,
em cartão duplex, com abas e elástico,
dimensões aproximadas 225 x 325 mm.
Embalada em pacote com 10 unidades. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo com
a portaria n 481/2010

UN 16.000

81. 97462 PASTA PLASTICA TIPO L, Pasta l, A4, cristal,
pacote com 10 unidades. UN 2.000

82. 260150

PASTA POLIONDA ELÁSTICO CORES VARIADAS 5
CM, em plástico leitoso, 5cm, com abas e
elástico para fechamento, resistente, dimensões
aproximadas 250 x 335 mm. Deverá apresentar
registro de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 1.000
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83. 10200

PASTA SUSPENSA VARETA PLÁSTICA, em cartão
marmorizado, ponteiras em plástico, grampo
plástico para fixação de papel, visor plástico com
etiqueta, dimensões aproximadas de 235 x 360
mm. Embalada em pacote com 10 unidades.

UN 2.000

84. 172138

PERFURADOR DE FERRO FUNDIDO, de mesa,
Composição: Ferro fundido. Capacidade de
perfuração: 60 folhas. Pinos em aço trefilado,
temperado e zincado. Pinos cobertos com
separadores transparentes Base e cabo de ferro
fundido pintado; Base plástica reciclável 10mm
de abertura Furos com distância de 8mm da
margem 80mm entre os furos.

UN 500

85. 59200

PILHA AA, alcalina, 1,5 V com potência
prolongada, composição zinco, embalada em
cartela no mínimo com 02 unidades. Certificada
pelo INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 12.000

86. 178918

PILHA AAA, alcalina, 1,5 V com potência
prolongada, composição zinco, embalada em
cartela no mínimo com 02 unidades. Certificada
pelo INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 24.000

87. 9555

PILHA ALCALINA C, alcalina, 1,5 V composição
zinco, com potência prolongada, embalada em
cartela no mínimo com 02 unidades. Certificada
pelo INMETRO ou instituto por ele credenciado.

UN 6.300

88. 10243
PINCEL ATÔMICO AZUL, material plástico, ponta
de feltro indeformável, escrita com espessura de
aproximadamente 4,5 mm, cor azul.

UN 4.000

89. 10235

PINCEL ATÔMICO PRETO, material plástico,
ponta de feltro indeformável, escrita com
espessura de aproximadamente 4,5 mm, cor
preta.

UN 4.000

90. 10227

PINCEL ATÔMICO VERDE, material plástico,
ponta de feltro indeformável, escrita com
espessura de aproximadamente 4,5 mm, cor
verde.

UN 2.000

91. 155993

PINCEL ATÔMICO VERMELHO, material plástico,
ponta de feltro indeformável, escrita com
espessura de aproximadamente 4,5 mm, cor
vermelho.

UN 2.000

92. 327859 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo número 12. UN 200

93. 145815 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo número 16. UN 200

94. 82210 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo número 2. UN 200

95. 70173 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo, número 20. UN 200

96. 286559 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo, número 22. UN 200

97. 118982 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo, número 4. UN 200

98. 247685 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo, número 6. UN 200
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99. 153044 PINCEL PARA PINTURA CHATO, macio, cabo
longo, número 8. UN 200

100. 158356

PINCEL QUADRO BRANCO AZUL - para quadro
magnético, não recarregável, ponta macia
indeformável de aproximadamente 4 mm, com
facilidade para apagar, na cor azul.

UN 700

101. 158348

PINCEL QUADRO BRANCO PRETO - para quadro
magnético, não recarregável, ponta macia
indeformável de aproximadamente 4 mm, com
facilidade para apagar, na cor preta.

UN 700

102. 153630

PINCEL QUADRO BRANCO VERMELHA - para
quadro magnético, não recarregável, ponta
macia indeformável de aproximadamente 4 mm,
com facilidade para apagar, na cor vermelha.

UN 900

103. 324175

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE,
elétrico, Bivolt (110x220 volts), confeccionado
em plástico, ponta com isolante térmico,
apresentando fio reforçado com plug elétrico
especial assegurando maior segurança na
utilização, para ser usado com bastão de 7,0
mm.

UN 100

104. 378372

PRANCHETA ALUMÍNIO PRONTUÁRIO, adequada
para colocar prontuário do paciente, uma face,
com presilha para prender as documentações,
dimensões aproximadas 40 x 20 cm. Embalada
individualmente.

UN 1.000

105. 10316

RÉGUA EM PLÁSTICO 30 CM, confeccionado em
chapa rígida, sem deformidades ou rebarbas,
processo de produção injeção plástica, escala
em mm e cm, legível e sem falhas. Dimensões
mínimas: espessura maior 1,5 mm e 0,7 mm na
ponta do chanfro, 310 mm de comprimento
total e 24,5 mm de largura. Embalada
individualmente. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

UN 500

106. 721417
SACOLAS DE PAPEL KRAFT, sacolas não
transparentes, tipo Kraft com alças retorcidas,
cor parda, tamanho M.

UN 48.000

107. 269182 TELA PARA PINTURA, em lona, com chassis em
madeira de pinho, tamanho 40cm x 50cm. UN 4.500

108. 437514 TELA PARA PINTURA, em lona, com chassis em
madeira de pinho, tamanho 35cm x 45cm. UN 4.500

109. 59250

TESOURA AÇO PONTA FINA 19 CM,
multifuncional, com lâminas em aço inox, cabo
em polipropileno na cor preta, pino de
sustentação em metal, ponta fina, corte liso,
medindo aproximadamente 19 cm. Embalada
individualmente. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.

UN 100

110. 64980

TESOURA DE USO ESCOLAR, em aço inoxidável,
com cabo ergonômico de polipropileno preto,
lâmina cromada, sem pontas, medindo
aproximadamente 11 cm. Deverá apresentar
registro de INMETRO de acordo com a portaria n
481/2010.

UN 200
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111. 423327

TINTA ACRÍLICA, frasco com aproximadamente
23 ml. Deverá apresentar registro de INMETRO
de acordo com a portaria n 481/2010. A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód.720143-Tinta acrílica amarela.

Cód.720151-Tinta acrílica azul.

Cód.570478-Tinta acrílica branca.

Cód.570486-Tinta acrílica laranja.

Cód.570508- Tinta acrílica marrom.

Cód. 719820-Tinta acrílica rosa.

Cód.719838-Tinta acrílica verde.

Cód.570567-Tinta acrílica vermelha.

Cód. 570575-Tinta acrílica violeta.

Cód.570516- Tinta acrílica preta.

FR 4.000

112. 78034

TINTA CARIMBO SEM ÓLEO AZUL FR C/ 40,0 ML,
a base de água, sem óleo, utilizado na reativação
de almofada de carimbo, frasco com 40 ml, na
cor azul.

FR. 2.000

113. 431982

TINTA EM SPRAY, indicada para pintura artística
decorativa em madeira, jornal papel, alvenaria,
cerâmica, isopor, gesso, cortiça e outros,
conteúdo aproximado 400 ml. A quantidade por
cores, será definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas serão:

Cód.547280-Tinta em spray amarela.

Cód. 547298- Tinta em spray azul.

Cód.547301-Tinta em spray branca.

Cód.547310-Tinta em spray dourado.

Cód. 547328- Tinta em spray lilás.

Cód. 547336- Tinta em spray preta.

Cód. 547344- Tinta em spray vermelha.

FR 1.050

114. 570613 TINTA ESMALTE VITRAL, frasco com 37 ml, na cor
preta. FR 50

115. 570605 TINTA ESMALTE VITRAL, frasco com 37 ml, na cor
vermelha. FR 50

116. 157902 TINTA GUACHE, não tóxica, composta de resina
vegetal, pigmentos, carga mineral e conservante,
tubo com 500 ml. Deverá apresentar registro de
INMETRO de acordo com a portaria n 481/2010.
A quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód. 570583- Tinta guache amarela.

Cód. 29416- Tinta guache azul.

Cód. 29394-Tinta guache branca.

Cód. 29386- Tinta guache preta.

TB 840
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Cód. 145874-Tinta guache rosa.

Cód. 29408- Tinta guache verde.

Cód. 29432- Tinta guache vermelha.

117. 490040

TINTA PARA PINTURA EM TELA, não tóxica,
acabamento brilhante, frasco com 35 ml. A
quantidade por cores, será definida no
momento do pedido de entrega. As cores a
serem solicitadas serão:

Cód. 719854-Tinta para pintura em tela azul.

Cód. 570656-Tinta para pintura em tela branca.

Cód. 570664- Tinta para pintura em tela laranja.

Cód. 570672- Tinta para pintura em tela preta.

Cód. 570680- Tinta para pintura em tela rosa.

Cód. 719846- Tinta para pintura em tela verde.

Cód. 570710- Tinta para pintura em tela
vermelha.

Cód. 570729- Tinta para pintura em tela violeta.

Cód. 570737- Tinta para pintura em tela cobre.

Cód. 570745- Tinta para pintura em tela branca.

Cód. 570761- Tinta para pintura em tela ouro.

Cód. 570770- Tinta para pintura em tela prata.

TB 1.440

118. 417068

TINTA PLÁSTICA, frasco com 37 ml. Deverá
apresentar registro de INMETRO de acordo com
a portaria n 481/2010. A quantidade por cores,
será definida no momento do pedido de
entrega. As cores a serem solicitadas serão:

Cód. 719862-Tinta plástica amarela.

Cód.719870- Tinta plástica azul.

Cód. 570842- Tinta plástica branca.

Cód.571253-Tinta plástica camurça.

Cód. 570869-Tinta plástica cinza.

Cód. 570850-Tinta plástica laranja.

Cód. 570877- Tinta plástica lilás.

Cód.570885- Tinta plástica marrom.

Cód.570893- Tinta plástica preta.

Cód.719889- Tinta plástica rosa.

Cód.719897- Tinta plástica verde.

Cód.719900- Tinta plástica vermelho.

FR 3.600

119. 10421

TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO AZUL
Para reabastecer pincel atômico. Tinta
permanente à base de álcool. Frasco no mínimo
30ml e máximo 40ml.

UN 500

120. 10405 TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO
PRETO, para reabastecer pincel atômico. Tinta

UN 500
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permanente à base de álcool. Frasco no mínimo
30ml e máximo 40ml.

121. 10413

TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO VERDE
FR C/37,0 ML, para reabastecer pincel atômico.
Tinta permanente à base de álcool. Frasco com
37ml.

FR
 

500

122. 10391

TINTA REABASTECEDOR PINCEL ATOMICO
VERMELHA, para reabastecer pincel atômico.
Tinta permanente à base de álcool. Frasco no
mínimo 30ml e máximo 40ml.

UN
 

500

123. 588512

QUADRO MURAL AVISO A4 CRISTAL, fabricado
em acrílico cristal, transparente, resistente,
medidas aproximadas 30.5 cm x 21.5 cm x 5 mm
(A x L x P), para expor folhas tamanho A4,
possível de utilização no sentido horizontal e
vertical, com fixação através de fita dupla face.
Embalado individualmente. Obs: Poderá sofrer
variação de medidas de até 5%.

UN 600

O prazo de entrega dos bens é de não superior a 15 (quinze) dias úteis, contados após o recebimento da ordem de entrega ou Nota
de Empenho/Autorização de Fornecimento, acompanhados dos documentos fiscais respectivos, deve conter, obrigatoriamente, a
especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue, bem como o seu acondicionamento;

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Conforme Súmula 247 do TCU – “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. (Grifou-se)”.

Nesse sentido, com objetivo de garantir ampla competividade da contratação, bem como por não haver prejuízos para
Administração, decorrentes da adjudicação por item, para aquisição dos itens desta contratação deverá ser adotado o critério de
julgamento de Menor Preço Unitário.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se com a aquisição de matérias de escritório e papelaria, por Sistema de Registro de Preços os seguintes resultados:

· Garantir o fornecimento regular de materiais de escritório e papelaria, essenciais para o desempenho das atividades
administrativas e assistenciais das Unidades de Saúde, promovendo a eficiência operacional.

· Assegurar que as equipes administrativas e técnicas disponham dos materiais necessários para organizar, arquivar e documentar
processos e informações, contribuindo para a fluidez dos trabalhos realizados nas unidades.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se aplica, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Saúde possui rotina padrão para o recebimento de materiais no
Almoxarifado Central.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

De acordo com o levantamento realizado, não há procedimento de aquisição dos objetos descriminados neste estudo, pela
Secretaria Municipal de Saúde.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Ressaltamos para esse fim: Lei Municipal nº 9.645, de 03 de setembro de 2015, que institui o Programa Licitação Sustentável no
âmbito do Município de Goiânia, com foco aos Art. 3º e 5º, bem como, as normativas estabelecidas pela Instrução Normativa 13,
de 23 de agosto de 2021 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, quanto as
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Tendo em conta as informações contidas neste estudo técnico, elaborado em conformidade com os requisitos do Art. 18, §1º da Lei
14.133/2021, a equipe de planejamento declara viável a aquisição de material de escritório e papelaria, por meio do Sistema de
Registro de Preços, visto que esta solução oferece flexibilidade, agilidade, economia de escala e maior controle sobre os gastos
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públicos, contribuindo para a eficiência da gestão de saúde pública e para a garantia de continuidade dos serviços ofertados pela
rede municipal de saúde.

 

 
 
 

17.ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º .........

O Município de Goiânia, pessoa jurídica de direito público, com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde / Fundo
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 37.623.352/0001-03, com sede na Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, Parque Lozandes,
na cidade de Goiânia-GO, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. xxxxxx, nomeado pelo Decreto Municipal
nº xxx, de x de xxx de 20xx. Considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90026/2025, processo administrativo n.º 25.29.000012279-8, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 967, de 14 de março de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de itens de escritório e papelaria, com entrega
parcelada e fornecimento contínuo na modalidade pregão eletrônico, por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para
abastecimento das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, por um período de 12 (doze meses), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.1. Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, nº XXX, Bairro
XXXXX, CEP nº XXXXX, na cidade de XXXXXXXXX/XX, representado(a) pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) no
CPF nº XXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXX XXX/XX

Item
TR

Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade Valor Unitário

             

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP,
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor,
devidamente comprovada por meio de carta de aceite enviada pelo órgão solicitante.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
a contratação solicitada em até (90) noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência
municipal.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor, antes do pedido de ordem de fornecimento, requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação, que indique
impossibilidade no cumprimento das obrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os requisitos contidos
no Art. 16 do Decreto Municipal 967/2022, em especial, os seguintes:

7.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços;

7.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre
os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da administração pública;

7.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições
inicialmente pactuadas.

7.3. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.4. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
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cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.7. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante e de órgão participante para órgão não
participante, conforme art. 29 §1º do Decreto 967/2022;

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados
os limites previstos nos § 2º e 3º do Art. 26, do Decreto Municipal nº 967/2023.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado;

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles do mercado; e

9.1.4. Não aceitar o preço revisado pela administração municipal.

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.3.1. pelo decurso do prazo de vigência;

9.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.3.3. por fato superveniente, decorrente dos casos de:

9.3.3.1. força maior;

9.3.3.2. caso fortuito;

9.3.3.3. fato do príncipe;

9.3.3.4. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e/ou

9.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificado.

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do
Edital nº 90026/2025.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

 

Goiânia XXX, de XXXXXXXX de 20XX.

Secretário Municipal de Saúde

Fornecedor

 

ANEXO - CADASTRO RESERVA

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX,

Item
TR

Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade Valor Unitário

             

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX,

Item
TR

Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade Valor Unitário

             

 

 

18. ANEXO IV – MODELO PROPOSTA

Ao(a)

Pregoeiro(a) da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço: Av. do Cerrado, 999, Parque Lozandes, Bloco D, 2° andar. Goiânia- GO, Goiânia- GO.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 - SRP.

Prezados Senhores,

___ (nome da empresa) ___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, tendo examinado o Edital, vem apresentar a
presente proposta para o fornecimento do(s) materiais(s), de conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e
condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.
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(Especificar o OBJETO, conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo quantitativo, especificação do
objeto, marca, valores: unitário/mensal/anual, e local de entrega).

Item Quant. Especificação do objeto Marca Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

           

 
O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação que:

A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

Comprometemo-nos a fornecer os produtos no prazo e condições previstos no Edital, inclusive, quanto ao prazo de garantia legal,
contado a partir do recebimento da respectiva nota de empenho.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da
abertura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observada as condições do Edital.

 
Localidade, ___ de _________de _______

 
___ (assinatura)__

 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular com
poderes para tal investidura.

 
 
 

19.ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO
 
 
 

CONTRATO Nº xxxx/20xx
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, COM INTERVENIÊNCIA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NAS
SEGUINTES CONDIÇÕES:
 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, sediada a Av. do Cerrado, Parque Lozandes, nesta Capital, com a
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 37.623.352/0001-03, neste ato
representado por seu titular, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n. º
XXXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF sob o n. º XXXXXXXXXXXXXXX, com poderes constituídos por meio do Decreto n°. XXXXX de
XX/XX/20XX, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0000-00, com sede na Rua xx, nº xxx, Setor xxxxxxxx, Cidade
- Estado, neste ato representada por REPRESENTANTE LEGAL, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade nº 000.0000
XXXX/XXX e do CPF/MF nº 000.000.000-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e
celebram por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº
123/2006 e demais legislações pertinentes, o contrato XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Termo de
homologação datado de xx de xxxxxx de 20xx e especificações do Edital do Pregão Eletrônico N° 90026/2025 e seus anexos,
Processo nº 25.29.000012279-8, mediante as seguintes Cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. Aquisição de itens de escritório e papelaria por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), com entrega parcelada e
fornecimento contínuo, para abastecimento das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze)
meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato, no Edital e seus anexos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
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ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

           

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação de seu extrato no PNCP – Portal
Nacional de Contratações Públicas, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2. Para que haja o devido controle do prazo de vigência contratual, deverá ser anexado aos autos cópia da publicação do extrato
contratual no PNCP e no sítio eletrônico oficial da administração.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.6. A contratada ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em relação ao reajustamento
de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento da Município
de Goiânia, para o exercício de 20...., na classificação nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
5.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
5.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,
prorrogáveis por igual período.
5.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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5.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.12 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize a situação fiscal e trabalhista.
5.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
5.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado, sendo o este, responsável pelas taxas bancárias referentes a transação na situação em que for indicado banco distinto
das contas da Contratante.
5.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
5.22 No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo previsto para pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

5.22.1 Não constitui atraso, a interrupção justificada do pagamento, ou seja, quando decorrer de irregularidades causadas
pela contratada.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 10 de julho de 2025,
data do orçamento estimado pela Administração, nos termos do Art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021;
6.2. Após o interregno de um ano, condicionado ao pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do período.
6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.5. Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou supressão de serviços, é
possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo (IN 004/2022 SEMAD).
6.6. A contratada ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em relação ao reajustamento
de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo (IN 004/2022 SEMAD).
 
7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme justificativa apresentada no Estudo
Técnico Preliminar - ETP.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 O prazo de entrega dos bens será efetuado no prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis, contados após o recebimento da
ordem de entrega ou Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, acompanhados dos documentos fiscais respectivos, deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;
8.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar à Administração as razões respectivas, com
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
8.3 Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Avenida
Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090, Goiânia;
8.4 As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail ciad.goiania@branetolgistica.com.br,
maiores informações pelos telefones: (62) 3524-3404/3407.
8.5 A subcontratação será admitida para atender a logística dos serviços de transporte para a entrega dos produtos, tendo em vista
que este serviço não corresponde a parcela de maior relevância do objeto.

 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão e ou Representante(s) designado(s) pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo - I do Edital.
9.2. A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia poderá realizar fiscalização do objeto contratado, sempre que julgar conveniente,
podendo solicitar informações sobre a execução, devendo a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos necessários.
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. A ação ou omissão total ou parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a CONTRATADA, da total responsabilidade de fornecer ou
executar os serviços com técnicas eficientes e seguras, bem como por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.
 
10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
10.1.1.1. Efetuar os pagamentos relacionados ao fornecimento, execução e/ou prestação dos serviços indicado no objeto.
10.1.1.2. Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, dirimindo as dúvidas e
orientando em todos os casos de omissão.
10.1.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento ou na
execução dos serviços.
10.1.1.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades de acordo com as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.
10.1.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência, edital,
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.1.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento e/ou prestação de serviços, por servidores especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.1.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência, edital de licitação e
legislação vigente.
10.1.1.8. Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às dependências da Secretaria de Saúde para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços contratados.
10.1.1.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla
defesa.
 
10.2. A CONTRATADA obriga-se a:
10.2.1. Prestar os serviços objeto do contratado, conforme demanda da CONTRATANTE, obedecendo às especificações, prazos e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N° 90026/2025 e proposta ofertada pela CONTRATADA;
10.2.2. Notificar e enviar à SMS/Goiânia eventuais alterações de sua razão social ou de controle acionário ou mudança de diretoria,
Contrato ou Estatuto, enviando as alterações ocorridas no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do registro de
alteração, acompanhada de cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das pessoas jurídicas.
10.2.3. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou a acompanhamento pelo CONTRATANTE.
10.2.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.
10.2.5. Relatar à SMS Goiânia toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
10.2.6. Não permitir a utilização do trabalho de menor.
10.2.7. Manter, durante todo o fornecimento do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, inciso XVI da Lei n° 14.133/21;
10.2.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.2.9. Não interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
10.2.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.
10.2.11. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao usuário, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles
vinculados, decorrentes da ação ou omissão voluntárias, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou preposto;
10.2.12. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato pelos órgãos competentes da SMS Goiânia não excluem e
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA.
10.2.13. Assumir todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre os objetos contratados, inclusive, os de caráter
trabalhista, devendo efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos em lei.
10.2.14. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada no fornecimento e no serviço, pelos seus
respectivos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, assim como os

9/25/25, 2:15 PM SEI/PMG - 8057564 - Edital

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9131469&inf… 65/70



registros seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e demais providências, e obrigações necessárias à execução do
objeto.
10.2.15. Respeitar todas as orientações do Gestor do Contrato, sujeitando-se a fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendimento das reclamações formuladas.
10.2.16. O prazo de entrega dos bens será efetuado no prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis, contados após o recebimento
da ordem de entrega ou Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, acompanhados dos documentos fiscais respectivos, deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;
10.2.17. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar à Administração as razões respectivas,
com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
10.2.18. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Avenida
Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090, Goiânia.
10.2.19. As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail ciad.goiania@branetolgistica.com.br,
maiores informações pelos telefones: (62) 3524-3404/3407.
10.2.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
10.2.21. Assegurar reserva do percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para mão de obra a ser utilizada no cumprimento do
respectivo objeto para pessoas em situação de rua, conforme Art. 1º da Lei Municipal nº 10.462, de 11 de fevereiro de 2020.
10.2.22. Comprovar a reserva de cargos a que se referem as cláusulas acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.
 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante ou o contratado que incorra em infrações, apuradas em regular processo administrativo de responsabilização, se
sujeita às respectivas sanções, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, bem como Decreto Municipal n°
966, de 14 de março de 2022.
11.2. Ao contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as Ao Contratado que descumprir total ou
parcialmente, ainda que temporariamente, as obrigações assumidas ou o licitante que cometer atos visando a frustrar os objetivos
do certame, serão aplicadas as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar e com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral de Fornecedores Pessoas
Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de que trata o art. 156, §4º, da Lei n. 14.133/2021 e art. 9º, §3º, do Decreto
966/2022, pelo prazo de até 03 (três) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
11.3.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de sanção

mais grave; ou
11.3.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da administração,

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.
11.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam
objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.
11.5. A Contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em
relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório será aplicado multa de mora de 0,5% (cinco décimos
percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela entregue ou
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, podendo ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
previstas.
11.5.1. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas no art. 5º do Decreto nº

966/2022.
11.6. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto do contrato será aplicado multa
percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da prestação não cumprida nos seguintes percentuais:
11.6.1. Do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;
11.6.2. Do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;
11.6.3. Do 26º ao 30º dia, multa compensatória de 30% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;
11.7. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias no cumprimento do
prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.
11.8. Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido em
contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.
11.9. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória no percentual de 30% (trinta por
cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato.
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra mais grave,
àquele que:
11.10.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal

nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
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11.10.2. Der causa à inexecução total do contrato;
11.10.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.10.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.10.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta; ou
11.10.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
11.11. A sanção prevista no subitem 11.10, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta
e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:
11.12.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a

execução do contrato;
11.12.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; natureza;
11.12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.12.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.12.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.13. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator à sanção cabível
para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como
circunstância agravante.
11.14. A sanção prevista no item 11.12, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
11.15. A Sanção de inidoneidade não afasta a possibilidade de aplicação da sanção de multa cumulativamente à sanção mais grave.
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.
12.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por meio de Portaria, com a nomeação de servidores
da Superintendência/Diretoria/Gerência, responsáveis pelo pedido, para atuar como fiscais do contrato, e de servidores da
Superintendência/Diretoria/Gerência para exercer a função de gestor(a) do contrato.
12.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
12.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
12.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
12.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 963, de 222, art. 15);
12.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º, e Decreto nº 963, de 2022, art. 14, § 1º);
12.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 15, do Decreto nº 963, de 2022).
12.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato.
12.12 O gestor e fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais (Decreto nº 963, de 2022).
12.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 963, de 2022).
12.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 963, de 2022).
12.15 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Art.13, X do Decreto nº 963 de 2022).
12.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Art. 13,
XIV do Decreto 963 de 2022).
12.17 A contratada assume responsabilidade pela manutenção do sigilo de todas as informações e dados obtidos no âmbito deste
contrato, bem como a ciência e o cumprimento das normas de segurança estabelecidas pela contratante.
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12.18 O descumprimento das obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula ou no Termo de Compromisso, por parte da
contratada ou de seus funcionários e colaboradores, implicará na aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis na legislação vigente.
12.19 As obrigações de sigilo e confidencialidade permanecerão vigentes mesmo após o término ou rescisão deste contrato
 
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
13.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral
de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

13.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11
e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao titular.

13.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados
a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito
no instrumento contratual.

13.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para
fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.
13.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria
prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, responsabilizando-se a
CONTRATADA pela obtenção e gestão.
13.2.3 Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de
premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de
mercado.
13.2.4 Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de
registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access
control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

13.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a
confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não
autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra
forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA está exposto.

13.3.1 A critério do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório
de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

13.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

13.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e disponibilizar toda a
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.
13.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a
assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.

13.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços
que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o
dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e
segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
mediante solicitação.

13.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos
do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente
Contrato.

13.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados
pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.6.1 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas
devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.

13.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento
dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.
13.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA a ocorrência de qualquer risco,
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados
pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.

13.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do
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determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital
ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
13.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo
sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais
compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA para as finalidades pretendidas neste contrato.
13.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos
que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA.

13.11.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no Art. 138 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo de
Contrato;

15.1.1.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

15.1.1.2. I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

15.1.1.3. II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

15.1.1.4. III - Execução da garantia contratual.
15.1.1.5. IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração

Pública e das multas aplicadas.
 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.
15.3. Aplica-se à extinção do contrato a seção VI da IN nº 04/2022/SEMAD.
 
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTOR DO CONTRATO
16.1. Gestor do Contrato será instituído por meio de Portaria emanada pelo Gestor da Pasta, em atendimento ao disposto no artigo
nº 117 da Lei nº 14.133/2021.
 
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021.
 
18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA APRECIAÇÃO DA CGM
18.1. O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município, não se responsabilizando o
CONTRATANTE, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.
 
19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO
19.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital do Pregão Eletrônico N° 90026/2025 e
seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, no que couber, e demais documentos pertinentes, independentemente de transcrição.
 
20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
21.VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA APRECIAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS
21.1. O presente Instrumento será enviado ao Tribunal de Contas dos Municípios pela Plataforma COLARE, na forma e no prazo
previstos na Instrução Normativa nº 12, de 12 de dezembro de 2018, ou outra que a substitua;
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22.CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
22.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Município de Goiânia, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.
 
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, aos xx dias do mês de xxxxxx de 20XX.
 
 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE CONTRATADA

 
TESTEMUNHAS:
 

1.______________________________ 2._____________________________________
CPF CPF

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 22/09/2025, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8057564 e o
código CRC 8291510F.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.29.000012279-8 SEI Nº 8057564v1
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